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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191ANO LXXXIX - 131º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.257, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 14.114.851,00 em favor dos órgãos 
que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da 
Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria da Agricultura Familiar, Secretaria da Saúde, Hospital Regional Tibério Nunes - Floriano, Hospital Senador 
Cândido Ferraz - São Raimundo Nonato, Hospital Regional Dr. Leonidas Melo - Barras, Hospital Regional Deolindo 
Couto - Oeiras, Maternidade Dona Evangelina Rosa - Teresina, Hospital Dirceu Arcoverde - Parnaíba, Hospital Dirceu 
Arcoverde da PMPI - Teresina, Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, Departamento Estadual 
de Trânsito do Piauí - DETRAN, Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH, Instituto de Águas e 
Esgotos do Piauí e Secretaria de Defesa Civil, no valor de R$ 14.114.851,00 (quatorze milhões, cento e quatorze mil,
oitocentos e cinquenta e um reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações 
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 
2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 08 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.257, de 08/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD3  F  3.3.40.41  100  0000.E0000  48.000,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  88.193,00 

17101.10.301.0001.4087 

IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
SECUNDÁRIA EM ODONTOLOGIA 
(CEO E LRPD).  

000001  TD0  S  3.3.40.41  113  0000.E0000  600.000,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.50.41  113  0000.E0000  400.000,00 

17101.10.302.0001.2420 
MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO - TFD  

000001  TD0  S  3.3.90.48  113  0000.E0000  2.000.000,00 

17103.10.302.0001.2077 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO 
NUNES - FLORIANO  

000001  TD9  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  2.000.000,00 

17103.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD9  S  3.3.90.36  100  0000.E0000  1.000.000,00 

17106.10.302.0001.2081 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL SENADOR CÂNDIDO 
FERRAZ - SÃO RAIMUNDO NONATO  

000001  TD8  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  1.000.000,00 

17107.10.302.0001.2280 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL LEÔNIDAS MELO - 
BARRAS  

000001  TD2  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  5.000,00 

17110.10.302.0001.2085 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO 
COUTO - OEIRAS  

000001  TD7  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  1.000.000,00 
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17115.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  3.3.90.36  100  0000.E0000 700.000,00 

17119.10.302.0001.2087 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - 
PARNAÍBA  

000001  TD1  S  3.3.90.36  113  0000.E0000 2.000.000,00 

17119.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD1  S  3.3.90.36  100  0000.E0000 1.400.000,00 

26102.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 300.000,00 

30101.08.244.0007.3144 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO E 
EMPREENDEDORISMO  

000001  TD0  S  3.3.50.41  100  2020.I0133  65.000,00 

45201.04.122.0003.3053 MELHORIA NO TRÂNSITO  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.000.000,00 
45202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 90.550,00 
45202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 106.320,00 
45203.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 85.000,00 

49101.06.182.0003.3151 
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0147  226.788,00 

TOTAL 14.114.851,00 

ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.257, de 08/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.50.41  100  2020.I0133  65.000,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 136.193,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.40.41  113  0000.E0000 1.000.000,00 

17101.10.302.0001.3009 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.52  113  0000.E0000 8.000.000,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIAS COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES)  

000098  TD0  S  3.3.50.41  100  2020.I0147  100.000,00 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 3.100.000,00 

17107.10.302.0001.2280 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL LEÔNIDAS MELO - 
BARRAS  

000001  TD2  S  3.3.90.40  113  0000.E0000 5.000,00 

19101.04.128.0010.4135 
PLANEJAMENTO TERRITORIAL DO 
PIAUÍ  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 85.000,00 

26102.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  4.4.90.51  100  0000.E0000 200.000,00 

26102.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 100.000,00 

33101.24.131.0010.2873 
DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, 
METAS E AÇÕES DO GOVERNO À 
SOCIEDADE EM GERAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0145  50.000,00 

45202.16.482.0008.3103 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.93  100  0000.E0000 196.870,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 395.902,00 

49101.06.182.0003.3151 
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 604.098,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0146  76.788,00 

TOTAL 14.114.851,00 
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SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.258, de 08/10/ 2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

01101.01.031.0014.4085 COORDENAÇÃO GERAL DA ALEPI  000001  TD0  F  3.3.90.41  100  0000.E0000 5.000.000,00 
02101.01.032.0017.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 4.420.000,00 
02101.01.032.0017.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000064  TD0  F  3.1.90.94  100  0000.E0000 1.300.000,00 

02101.01.032.0017.4121 
GESTÃO ESTRATÉGICA E 
MANUTENÇÃO OPERACIONAL  

000001  TD0  F  3.3.90.40  100  0000.E0000 280.000,00 

TOTAL 11.000.000,00 

ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.258, de 08/10/ 2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.366.0002.2893 
EXPANSÃO DA OFERTA DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E 
MELHORIA DOS CENTROS DE EJA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  11.000.000,00 

TOTAL 11.000.000,00 

DECRETO Nº 19.258, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 11.000.000,00 em favor dos órgãos 
que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da 
Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Assembleia Legislativa e Tribunal de Contas do Estado, no valor de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), 
destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações 
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 
2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 08 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETOS DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo SEI 00011.014868/2020-10, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, TAMARA DOS SANTOS LIMA, do
cargo efetivo de Professor SL - I, matrícula nº 328619-3, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 27 de
agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo SEI 00011.012841/2020-92, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUIZ GONZAGA ALVES DA SILVA,
do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço / Auxiliar de
Serviços de Vigilância, Classe II, Padrão A, matrícula nº 205517-1, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de
03 de agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo SEI 00011.009225/2020-54, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUCAS RAFAEL SANTOS COSTA,
do cargo efetivo de Professor SL - I, matrícula nº 330717-4, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 12 de
maio de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo SEI 00011.014385/2020-15, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOAQUIM SIQUEIRA MEDRADO
NETO, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço / Auxiliar
de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão C, matrícula nº 229423-X,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir
de 19 de agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo SEI 00011.009353/2020-06, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO
NETO, do cargo efetivo de Professor SL - III, matrícula nº 109312-6,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir
de 18 de maio de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo SEI 00011.013561/2020-00, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, IZALETE PORTELA GOMES DE
OLIVEIRA, do cargo efetivo de Professor SL - III, matrícula nº 103197-
0, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a
partir de 12 de agosto de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 07 DE OUTUBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
LIDIANE CÉSAR OLIVEIRA, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 01 de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GABRIELA MOURA LUZ MARQUES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2020.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DECRETOS DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
OLIVAN ALVES CUSTODIO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de CIRETRAN de Corrente, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 01 de
Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ
BARBOSA DE SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador, símbolo DAS-2, do Núcleo Rodoviário de Corrente,
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a
partir de 01 de Outubro de 2020.

Of.  213
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administrativo, Bloco C, 2º Andar -

Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-200
Telefone: (86) 3216-9600 - www.sefaz.pi.gov.br

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 192/2020

Prorroga a vigência do Regime Especial nº 038/
2016, exarado no Termo de Acordo nº 001/2016,
concedido ao estabelecimento da sociedade
empresária AMAGGI LOUIS DREYFUS ZEN-
NOH GRÃOS S.A., inscrito no CAGEP sob nº
19.550.109-8.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 831 do Decreto nº 13.500,
de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI nº 230/2020, de 23/09/2020, emitido em face do Processo nº
00009.013811/2020-42,

  R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar até 31 de agosto de 2021 o Regime Especial
nº 038/2016, exarado no Termo de Acordo nº 001/2016, ambos de 08
de março de 2016, prorrogada pela Portaria SUPREC nº 151/2019,
concedido ao estabelecimento da sociedade empresária AMAGGI
LOUIS DREYFUS ZEN-NOH GRÃOS S.A., estabelecida na Estrada
Vicinal Municipal Fazenda Nova Bonita, S/N, Zona Rural, município
de Uruçuí – PI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.962.697/0010-26 e no
CAGEP sob o nº 19.550.109-8 para adquirir mercadorias no Estado do
Piauí com o fim específico de exportação para o exterior, amparadas
pela não-incidência do ICMS, conforme previsto no art. 3º, II, do
Decreto nº 13.500, de 2008, operando na forma dos arts. 831 ao 843 do
Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º. Fica dispensado o relatório previsto na CLÁUSULA
SEGUNDA do Termo de Acordo a que se refere o art. 1º, desde que o
contribuinte esteja regular com a entrega da Escrituração Fiscal Digital
- EFD.

Art. 3º O regime especial concedido restringe seu objeto
unicamente às operações de exportação realizadas diretamente pela
BENEFICIÁRIA, a quem fica atribuída a responsabilidade de
comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva saída das mercadorias para o
exterior, não impedindo o Fisco da aplicação do disposto no art. 838
do Decreto nº 13.500, de 2008.

Parágrafo único. A BENEFICIÁRIA assume a responsabilidade
solidária conda na alínea “c” do inc. IX do art. 169 do referido decreto.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 1º de setembro de 2020 à 31 de agosto
de 2021.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010, de
02/04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 193/2020

Prorroga a vigência do Regime Especial nº 104/
2014, exarado no Termo de Acordo nº 013/2014,
concedido ao estabelecimento da sociedade
empresária AMAGGI LOUIS DREYFUS ZEN-
NOH GRÃOS S.A., inscrito no CAGEP sob nº
19.534.948-2

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 831 do Decreto nº 13.500,
de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI nº 233/2020, de 24/09/2020, emitido em face do Processo nº
00009.013802/2020-51,

R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar até 31 de agosto de 2021 o Regime Especial

nº 104/2014, exarado no Termo de Acordo nº 013/2014, ambos de 09
de dezembro de 2014, prorrogada pela Portaria SUPREC nº 153/2019,
concedido ao estabelecimento da sociedade empresária AMAGGI
LOUIS DREYFUS ZEN-NOH GRÃOS S.A., estabelecida na Rodovia
BA 225. Km 69, S/N, Coaceral, Zona Rural, município de Formosa do
Rio Preto – BA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.962.697/0007-20 e no
CAGEP sob o nº 19.534.948-2 para adquirir mercadorias no Estado do
Piauí com o fim específico de exportação para o exterior, amparadas
pela não-incidência do ICMS, conforme previsto no art. 3º, II, do
Decreto nº 13.500, de 2008, operando na forma dos arts. 831 ao 843 do
Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º. Fica dispensado o relatório previsto na CLÁUSULA
SEGUNDA do Termo de Acordo a que se refere o art. 1º, desde que o
contribuinte esteja regular com a entrega da Escrituração Fiscal Digital
- EFD.

Art. 3º O regime especial concedido restringe seu objeto
unicamente às operações de exportação realizadas diretamente pela
BENEFICIÁRIA, a quem fica atribuída a responsabilidade de
comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva saída das mercadorias para o
exterior, não impedindo o Fisco da aplicação do disposto no art. 838
do Decreto nº 13.500, de 2008.

Parágrafo único. A BENEFICIÁRIA assume a responsabilidade
solidária conda na alínea “c” do inc. IX do art. 169 do referido decreto.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 1º de setembro de 2020 à 31 de agosto
de 2021.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010, de
02/04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 194/2020

Prorroga o prazo para o retorno de bens
remetidos para conserto do contribuinte
BUNGE ALIMENTOS S/A, CNPJ nº 84.046.101/
0410-35, CAGEP nº 19.450.394-1, conforme
disposto nos incisos I e III, do art. 17 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e III, do art. 17 do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO a solicitação feita por meio do Processo
SEFAZ SEI nº 00009.016866/2020-12,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam prorrogados em 180 (cento e oitenta) e em 60
(sessenta) dias, os prazos para o retorno dos bens remetidos para
conserto do contribuinte BUNGE ALIMENTOS S/A, CNPJ nº
84.046.101/0492-81, CAGEP nº 19.455.511-9, conforme disposto nos
incisos I (operações interestaduais) e III (operações internas),
respectivamente, do art. 17 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro
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de 2008, referente às notas fiscais listadas no PARECER UNIFIS 66
0658354, do processo SEFAZ SEI nº 00009.016866/2020-12, destinadas
aos seus fornecedores prestadores de serviços.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cientifique-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 195/2020

Prorroga o prazo para realizar operações de
exportação para o exterior, referente aos
documentos fiscais que indica.

O DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, § 1º e § 2º do art.
838, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO que o contribuinte requereu a prorrogação
através do Processo SEFAZ SEI nº 00009.016647/2020-25.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado em 90 (noventa) dias o prazo para
efetivar a exportação de mercadoria, relativo notas fiscais de
produtores fornecedores, conforme indicação no Parecer 67 UNIFIS
0669845, do Processo SEFAZ SEI nº 00009.016647/2020-25, nos termos
do inciso I, § 1º e § 2º do art. 838, do Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2008, do estabelecimento da empresa AGREX DO
BRASIL SA., inscrito no CAGEP sob nº 19.477.527-5 e no CNPJ/MF
sob nº 10.515.785/0018-37, para fins de cumprimento de obrigações
acessórias.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cientifique-se.

MARIA DAS GRAÇAS M. MOREIRA RAMOS
Diretora da UNATRI.

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DA PORTARIA  GASEC Nº 291/03,
DE 29/01/03)

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 196/2020

Prorroga o prazo para realizar operações de
exportação para o exterior, referente aos
documentos fiscais que indica.

O DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, § 1º e § 2º do art.
838, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO que o contribuinte requereu a prorrogação
através do Processo SEFAZ SEI nº 00009.016171/2020-22.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado em 90 (noventa) dias o prazo para
efetivar a exportação de mercadoria, relativo notas fiscais de
produtores fornecedores, conforme relação anexa  ao Parecer UNIFIS
65 0657790, do Processo SEFAZ SEI nº 00009.016171/2020-22, nos
termos do inciso I, § 1º e § 2º do art. 838, do Decreto nº 13.500, de 23
de dezembro de 2008, do estabelecimento da empresa BUNGE
ALIMENTOS S A., inscrito no CAGEP sob nº 19.519.105-6 e no CNPJ/
MF sob nº 84.046.101/0576-24, para fins de cumprimento de obrigações
acessórias.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cientifique-se.

MARIA DAS GRAÇAS M. MOREIRA RAMOS
Diretora da UNATRI.

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DA PORTARIA  GASEC Nº 291/03,
DE 29/01/03)

Of.  225

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA/GSJ/ Nº 365/2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, das Constituição Estadual:

RESOLVE:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;
CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 017/2020/CPL/SEJUS, firmado com a empresa VENTISOL DA
AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA, cujo
extrato foi publicado no DOE nº 184, no dia 29 de setembro de 2020,
tendo como objeto aquisição de aparelhos de ar-condicionado, tipo
Split, com entrega, sem instalação.

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o(a) servidor(a) JOSÉ ROBERTO GOMES,
CPF n° 396.077.633-00, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 017/2020/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 017/2020/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 017/2020/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 05 de outubro de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí
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PORTARIA/GSJ/ Nº 366/2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, das Constituição Estadual:

RESOLVE:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;
CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 018/2020/CPL/SEJUS, firmado com a empresa VENTISOL DA
AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA, cujo
extrato foi publicado no DOE nº 184, no dia 29 de setembro de 2020,
tendo como objeto aquisição de aparelhos de ar-condicionado, tipo
Split Hiwall.

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o(a) servidor(a) JOSÉ ROBERTO GOMES,
CPF n° 396.077.633-00, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 018/2020/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 018/2020/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 018/2020/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 05 de outubro de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of.  1171

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA Nº 050-GDG/AN/2020
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,
CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Polícia
Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Polícia Civil;
CONSIDERANDO os princípios da proporcionalidade e razoabilidade,
no sentido de conferir atribuições condizentes com as finalidades
principais das unidades policiais.
RESOLVE:
Art. 1°. Revogar o art 3°, alínea “b” da Portaria n° 003-GDG/2015/NA.
Art. 2°. A investigação dos crimes contra concessionárias de serviço
público passa a ser atribuição dos distritos da capital e delegacias do
interior, conforme circunscrição territorial.
Art. 3°. Considerando a necessidade de aperfeiçoamento das
investigações dos delitos acima citados, os policiais anteriormente
responsáveis pelas apurações dos referidos crimes deverão dar
suporte, quando solicitados, às referidas unidades policiais durante
o prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUI, em Teresina, 23 de setembro de 2020.

LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

        PORTARIA Nº 51-GDG/AN/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,
CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Polícia
Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Polícia Civil;
CONSIDERANDO a Constituição Federal, em seu art, consagra a
participação popular como princípio inerente à democracia aberta e
participativa, abrindo a oportunidade para o cidadão participar
diretamente da gestão pública;
CONSIDERANDO a importância do fortalecimento da interlocução
entre a população e a Polícia Civil, intermediando as manifestações,
sob a forma de denúncias, críticas, sugestões, elogios e/ou
esclarecimentos.
RESOLVE:
Art. 1° – Parágrafo Único -Instituir a Ouvidoria Setorial da Polícia
Civil do Estado do Piauí com setor e quadro de servidores próprios. A
Ouvidoria da Polícia Civil ficará dissociada da Assessoria de
Comunicação, terá autonomia e vinculação direta ao Delegado Geral
de Polícia Civil.
Art. 2°. A Ouvidoria terá sala para atendimento remoto e presencial
da sociedade em geral e servidores da instituição na sede da Delegacia
Geral de Polícia Civil.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUI, em Teresina, 02 de outubro de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 52-GDG/AN/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,
CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Polícia
Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Polícia Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de garantia do exercício à cidadania,
do sufrágio eleitoral e da ordem pública do período das eleições,
conforme estabelece Código Eleitoral e normatizações específicas;
CONSIDERANDO a Lei 4737/65- Código Eleitoral Brasileiro;
CONSIDERANDO a atuação supletiva da Polícia Civil nos crimes
eleitorais, conforme art. 2º, parágrafo único da Resolução 22.376/13-
TSE.
RESOLVE:
Art. 1°. No período compreendido entre 3 (três) dias antes e 3 (três)
dias após as eleições, todos os policiais civis deverão permanecer
nas cidades em que são lotados.
§1°. O afastamento de qualquer policial civil, neste período, só poderá
ser autorizado pelo Delegado Geral de Polícia Civil, em situações
excepcionais, mediante requerimento escrito e fundamentando, nos
termos do art. 58, XXI da Lei Complementar nº 37/04- Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí.
§2°. As férias anteriormente deferidas poderão ser suspensas, com o
objetivo de fortalecer o efetivo nesse período.
Art. 2°. A Polícia Civil, onde não houver órgão da Polícia Federal,
deverá atuar supletivamente na repressão aos crimes eleitorais, nos
termos seguintes:

I- As Autoridades Policiais deverão prender quem for encontrado
em flagrante delito pela prática de infração eleitoral, salvo
quando se tratar de crime de menor potencial ofensivo,
comunicando imediatamente o fato ao Juiz Eleitoral, ao
Ministério Público Eleitoral e à família do preso ou à
pessoa por ele indicada.

II- Em até 24 horas após a realização da prisão, o auto de prisão
em flagrante deverá ser encaminhado ao Juiz Eleitoral e,
caso o autuado não informe o nome de seu advogado,
também deverá ser enviada uma cópia integral para a
Defensoria Pública (Art. 306, §1° do CPP).

III- No mesmo prazo de até 24 horas após a lavratura do
auto de prisão em flagrante, será entregue ao preso,
mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela
Autoridade Policial, com o motivo da prisão, o nome do
condutor e os nomes das testemunhas (Art. 306, §2° do
CPP).

IV- O auto de prisão em flagrante referente a crime eleitoral
tratado acima deverá ser remetido à Polícia Federal, via
juízo eleitoral, para a continuidade das investigações.

V- Quando a infração for de menor potencial ofensivo, a
Autoridade Policial elaborará termo circunstanciado de
ocorrência e providenciará o encaminhamento ao Juiz
Eleitoral.

Art. 3°. Nenhuma Autoridade Policial poderá, desde 5 (cinco) dias e
até 48 (quarenta e oito) horas depois do encerramento da eleição,
prender ou deter qualque eleitor, salvo em flagrante delito ou em
virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou,
ainda, por desrespeito a salvo-conduto
Art. 4º.Caso a Autoridade Policial receba alguma requisição do Juiz e/
ou Ministério Público Eleitoral para abertura de inquérito policial
referente à infração de natureza eleitoral a ser apurada, deverá atuar
nas primeiras diligências mencionadas na requisição.
§ 1°. Após a realização das diligências mencionadas no parágrafo
anterior, a Autoridade Policial deverá encaminhar o material para a
Polícia Federal, via juízo eleitoral.

 §2°. A autoridade Policial deverá auxiliar na realização de diligências
adesivas solicitadas pela Autoridade Federal em documento oficial.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUI, em Teresina, 06 de outubro de 2020
.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº. 53-GDG/AN/2020

Estabelece o recadastramento das armas de
fogo de propriedade da Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí, bem
como, cronograma e critérios para
distribuição de munição aos Policiais Civis,
que possuem arma de fogo de propriedade da
SSP/PI, e dá outras providências.

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,
CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar atos
administrativos necessários ao cumprimento das atividades da Polícia
Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação, coordenação
e supervisão da Polícia Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de um rigoroso controle das armas
de fogo de propriedade da Secretaria de Segurança Pública do Piauí
que se encontram cauteladas para Policiais Civis;
CONSIDERANDO a necessidade de prover o Policial Civil de meios
para o regular desempenho de suas funções;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um cronograma e
critérios para o recadastramento de arma e distribuição de munições
aos Policiais Civis que possuem arma de fogo de propriedade da
Secretaria de Segurança Pública cautelada em seu nome.
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR que a Gerência de Armas e Munições – GAM
proceda ao rescadastramento das armas de fogo de propriedade da
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí que se encontram
cauteladas para Policias Civis.
Art. 2º - O Policial Civil deverá apresentar a arma de fogo que se
encontra cautelada em seu nome à Gerência de Armas e Munições -
GAM, junto com todos os carregadores que a acompanha (quando
pistola), para proceder ao recadastramento.
Art. 3°-O servidor receberá munição somente após a realização do
recadastramento da arma de fogo.
Art. 4° - O horário de atendimento na Gerência de Armas e Munições
será das 08 às 11:40 horas e das 14:30 às 17 horas, por ordem de
chegada, conforme cronograma constante do anexo I desta Portaria.
Art. 5° - Os Delegados responsáveis pelas unidades policiais, bem
como Gerentes, Diretores e Coordenadores das unidades, incluindo a
Polícia Técnica Científica, deverão encaminhar à Gerência de Armas e
Munições até o dia 16/10/2020, via SEI, o anexo II desta Portaria
devidamente assinado pelos Policiais Civis dando ciência do
conhecimento;
Art. 6° - O recadastramento das armas cauteladas para policiais lotados
no interior do Estado e distribuição de munições ocorrerão em
momento posterior mediante agendamento e comunicado prévios da
Gerência de Armas e Munições junto aos respectivos Delegados
Titulares;
Art. 7° - O descumprimento ao disposto nesta portaria deverá ser
comunicado à Corregedoria Geral de Polícia Civil.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUI, em Teresina,  07 de outubro de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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ANEXO I

����� ���������	
��������

������������	
�

�����

���������������������������������������������������������

�����������	
�
�����

������������������������������������������� ����

��������
������
	
������

���������������������������������������������������������

��������
�
������	
������

����������������������������������������������������������!����

��������
�
������	
������

���� ���������� ���"�������������#���$�#�� ���#����##������

����� ����� �#���� �����������#������ �#�!�����#��������%

��� ��� ��� ��� ��&�'�� �� �� ��� (�� ��� �����)�� ��#�

�#������*���#��

��������
�
������	
������

������� �#���� ��� �� ������ ����%��� ���� ����%��� ��� ����%
#��� ����%#���# ��� ��$�#(�� ��� ��� ���#� �� ����� ���� ��
�# ����������� �+(������!�����

��������
�
������	
������

��� ��� ��� ,����� �#� �� ��� �"������ ��# � � �� ���
���� �,���+(��� ���� ��� �� ��� ��&�'�� ��� ��� ��� ������
�$�#�� ��� �����*-�����������.����� ���#����������$��#�� ��
�� �������������������������/��

��������
�
������	
������

������������������������� ��� ��# � � ������������/# �����
#��$�����#� �� ��#��#�+(�� ��� �� ��#� ���(�#�� #��$�����#�
�,�# ���#� ����� ����� �� �� �$��� #��$�����#� �,�# ���#�
���������������������� ����� �����

�����������	
�
�����

�� ���� -���#� 0#��$�����#�&����(����������������������

���/�����# ������1��

ANEXO II
RELAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS DANDO CIÊNCIA AO TEOR

DA  PORTARIA Nº 53-GDG/AN/2020
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PORTARIA Nº 446-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA-
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do
serviço público, bem como a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei
Complementar nº 64/90, IV e VII;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de
afastamento do servidor JOAO CARLOS DE LUCENA CASTELO
BRANCO, a título de desincompatibilização para participar do pleito
eleitoral municipal, e demais anexos do processo SEI nº
00027.000232/2020-11;

R E S O L V E:

CONCEDER, ao servidor JOAO CARLOS DE
LUCENA CASTELO BRANCO, Agente de Polícia Civil, matrícula n°
047.219-X, afastamento de suas funções junto à DPCA, em Teresina-
PI, com efeitos retroativos a data do requerimento anexo, até ulterior
deliberação;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de
setembro de 2020.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 463-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora TERESA CRISTINA CASTRO
DA SILVA VIANA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 009.388-2,
lotada na Delegacia de Segurança e Proteção ao Idoso - DSPI, para
exercer suas funções junto à Delegacia do 07º Distrito Policial, em
Teresina-PI, em regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de setembro de
2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 466-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de
promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no
art. 37 da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente
ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional, bem como
requerimento de remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 883/GAB/
DHPP/2020;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 092.338-9, oriundo do
Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa – DHPP, junto à
Corregedoria Geral da Polícia Civil-PI, onde deverá exercer suas
funções em regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 24 de setembro de
2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 470-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor GILBERTO BISPO DOS
SANTOS SILVA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 108.289-2,
lotado no 08º Distrito Policial, em Teresina-PI, para exercer suas
funções temporariamente junto à Delegacia de Defesa dos Direitos
da Mulher Sudeste – DEAM SUDESTE, em Teresina-PI, em regime de
expediente diário, pelo período de 25.09.2020 a 23.11.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 25 de setembro de
2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 472-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora MICHELLY DAYANNE SOARES
DO NASCIMENTO, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 279.950-2,
lotada na Gerência de Sistemas – GSI, na Delegacia Geral-PI, para
exercer suas funções junto à Delegacia de Repressão e Prevenção a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 29 de setembro de
2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 473-GDG/2020
O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO

GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor GUSTAVO SILVA NASCIMENTO,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 130.118-7, lotado na Delegacia
de Repressão e Prevenção a Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI,
junto à COORDENADORIA DE OPERAÇÕES E RECURSOS
ESPECIAIS – CORE/GRECO em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 29 de setembro de
2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 475-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de
promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no
art. 37 da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente
ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional, bem como
requerimento de remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO o período de 10(dez) dias de férias
do Gerente de Polícia do Interior (GPI), o Bel Marcelo Cruz Araújo
Leal, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 285399-0, conforme
cronograma de férias de 2020 dos servidores da Polícia Civil do Estado
do Piauí.

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora ANA LUIZA MARQUES DOS
REIS, Delegada de Polícia Civil, matrícula n°. 253.517-3, para responder
temporária e cumulativamente pela Titularidade da Gerência de Polícia
do Interior, sem prejuízo do exercícios de suas funções junto à
Assessoria Especial da Delegacia Geral, no período de 05/10/2020 a
15/10/2020.

   CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de outubro de
2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 476-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional, bem como
requerimento de remoção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor AMARILDO CARLOS DE
OLIVEIRA COSTA, Agente de Polícia Civil, matrícula n° 108.558-1,
lotado na DECCOTERC, para exercer suas funções junto ao 03º DP,
em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de outubro de
2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº477-GDG/2020

O Del LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA-
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de
promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no
art. 37 da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente
ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes
e renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor JOSÉ GAUDÊNCIO ALVES

RUFINO, Agente de Polícia Civil, matrícula n° 130169-1, oriundo da
Delegacia do 6º Distrito Policial em Teresina/PI, junto à Delegacia do
5º Distrito Policial em Teresina/PI, em regime de plantão, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de
outubro de 2020.

Del. Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 480-GDG/2020

O Del LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA-
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, §
1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de
promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no
art. 37 da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente
ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes
e renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR a servidora LAYANE FONTENELE DE

SOUSA, Agente de Polícia Civil, matrícula n° 2868440, oriundo da
Central de Flagrantes de Teresina - PI, junto a Gerência de Sistema –
GSI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de
outubro de 2020.

Del. Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 481 -GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 51-GDG/NA/
2020, a qual institui a Ouvidoria Setorial da Polícia Civil do Estado do
Piauí;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor ERNANI UCHÔA LEAL, Escrivão
de Polícia Civil, Matrícula nº 009.225-8, lotado na Assessoria Especial
da Delegacia Geral, em Teresina-PI, para exercer suas funções junto à
Ouvidoria da Polícia Civil-PI, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de outubro de
2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  854

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 12.000-086/GS/2020

 Teresina (PI), 06 de outubro de 2020.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no art.109, da Constituição
do Estado do Piauí c/c art. 46 da Lei Complementar nº 42, de 02.08.04,
do Decreto nº 2.089, de 18.08.75 e

CONSIDERANDO o teor do Edital de Chamada Pública nº01/2020,
de 11/09/2020 do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA - MJSP, representado pelo CONSELHO FEDERAL GESTOR
DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS - CFDD, publicado
em 14/09/2020, Edição 176, Seção 3 , p.88, tendo por objeto seleção de
propostas referentes a projetos sobre promoção e reparação de bens
e direitos relacionados ao meio ambiente; ao consumidor; ao valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; à ordem econômica
e a outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos II, III, IV, V, X, XII, XIII,
XIV, XV e XVI do art. 4º; incisos I, II, III, IV, V, VII, IX, X, XI, XII, XIII,
XIV, XX, XXII, XXII  e XXIII do art. 5º e incisos II, III, IV, XX, XXIII e
XXIV do art. 6º, todos da Lei n. 13.675, de 11.06.18 que cria a Política
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social – PNSPDS e institui
o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual n. 7.116, de 15.05.2018,
publicada no DOE n. 91, de 16.05.18, pp.1-3, que criou o Departamento
Estadual de Proteção à Mulher – DEPM, sua estrutura e atribuições
em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o teor do Plano Estadual de Segurança Pública e
Defesa Social - PESPDS, notadamente as Ações Estratégicas
constantes do Eixo 4 – Prevenção social do crime e da violência:
questões de gênero, geracional, racial, étnica, orientação sexual e
diversidade, segurança no trânsito, conflitos agrários;

CONSIDERANDO o teor do Plano Estratégico da Polícia Civil do
Estado do Piauí, instituído por meio da Portaria n. 002-GDG/AN/2020,
de 15 de janeiro de 2020, principalmente os Objetivos Estratégicos:
“Assegurar recursos financeiros e otimizar a sua execução”; “Prestar
atendimento padronizado e humanizado nas unidades policiais” e
“Contribuir para a redução da criminalidade”;

CONSIDERANDO teor da Lei Estadual n. 7.326, de 30.12.19, que
institui o Plano Plurianual -PPA para o quadriênio 2020-2023; Programa
0003 - Piauí Seguro; Órgão 12 - Secretaria de Segurança Pública;
Unidade Orçamentária 12101 – Secretaria de Segurança Pública;
Objetivo: Promover a Segurança Pública para prevenir e reduzir a
letalidade humana, a violência contra pessoas e os danos causados
ao patrimônio;

CONSIDERANDO o teor do Plano Nacional de Combate à Violência
Doméstica (PNaViD), assinado em 27/11/2018, que é um conjunto de
princípios, diretrizes e objetivos que condiciona a estratégia de
combate à violência doméstica implementada pelos três níveis de
governo, de forma integrada e coordenada;

CONSIDERANDO o teor do Plano Estadual de Enfrentamento à
Violência Contra a Mulher, lançado em novembro de 2018, que se
trata de uma estratégia de planejamento para políticas de segurança
voltadas às mulheres tomando como paradigma o I Plano Estadual de
Segurança Pública e Defesa Social do Piauí proposto em 2018;

CONSIDERANDO o aplicativo SALVE MARIA, desenvolvido pelo
Governo do Estado do Piauí, para os casos de violência contra meninas
e mulheres, que viabiliza o envio de denúncias de forma sigilosa, em
que as mensagens são enviadas através de um canal seguro e
recebidas por um policial civil ou militar que dará seguimento para
que sejam tomadas as providências cabíveis ao caso;

CONSIDERANDO que a oportunidade ofertada pelo Edital em
comento credencia a Secretaria de Segurança Pública na busca por
aportes financeiros que auxiliem no Projeto de Prevenção ao
Feminicídio no Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Piauí, Comissão Integrada para Elaboração de Projetos
– CIEP, em conformidade com as temáticas previstas no Edital de
Chamada Pública nº01/2020, de 11/09/2020 MJSP/CFDD
consistente em CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A SELEÇÃO DE
PROJETOS APRESENTADOS POR ÓRGÃOS E PESSOAS
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO ESTADUAIS E DO DISTRITO
FEDERAL – 2020, tendo por objeto apresentação de projetos que
versem sobre a promoção e reparação de bens e direitos relacionados
ao meio ambiente; ao consumidor; ao valor artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico; à ordem econômica e a outros interesses
difusos e coletivos, nos limites estabelecidos nos eixos temáticos e
respectivas linhas temáticas.

Art. 2º DESIGNAR os (as) servidores (as) EUGÊNIA NOGUEIRA DO
RÊGO MONTEIRO VILLA, Delegada de Polícia Civil -
Superintendente do Sistema de Gestão de Riscos; THAIS LAGES
PAZ, Delegada de Polícia Civil – Assessora da Superintendência do
Sistema de Gestão de Riscos; LUCIVANIA CARVALHO VIDAL,
Delegada de Polícia Civil – lotada na Central Metropolitana de Gênero;
LOURDES LOSANE ROCHA DE SOUSA, Capitã da Polícia Militar
do Estado do Piauí – Diretora da Unidade de Gestão de Alto Risco;
ADRIANA MARIA XAVIER FONTES MÁXIMO, Delegada de Polícia
Civil – Diretora da Unidade de Polícia Judiciária, CARLA CALDAS
FONTENELE BRIZZI LIMA, Delegada de Polícia Civil – Assessora
de Planejamento e Gestão da Polícia Civil, BRUNA VERENA BRITO
DO ROSÁRIO FONTENELE, Delegada de Polícia Civil – Diretora do
Departamento Estadual de Proteção à Mulher, LUANA ALVES
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ROCHA VIEIRA, Delegada de Polícia Civil Titular da Delegacia
Especializada em Feminicídio - DEF, ADILANA GOMES SOARES,
Perita Criminal, KÁTIA FERNANDA ROCHA DE CASTRO, Escrivã
de Policia Civil, e ANA CLÉIA DINIZ DOS SANTOS, Major CBMEPI,
para, sob a Presidência da primeira, darem cumprimento ao item
precedente, nos termos dos considerando desta Portaria.

Art. 3º ESTABELECER como órgão Gestor do Projeto a Unidade de
Polícia Judiciária – UPJ, da Polícia Civil do Estado do Piauí.

Art. 4º FIXAR como prazo final para conclusão dos trabalhos prazo
constante no Edital de Chamada Pública nº01/2020, de 11/09/2020,
mencionado nos considerando desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE
.

Teresina, 06 de outubro de 2020.

RUBENS DA SILVA PEREIRA
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA Nº 12.000-087/GS/2020

   Teresina (PI), 06 de outubro de 2020.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no art.109, da Constituição
do Estado do Piauí c/c art. 46 da Lei Complementar nº 42, de 02.08.04,
do Decreto nº 2.089, de 18.08.75 e

CONSIDERANDO teor do Edital de Chamada Pública nº01/2020, de
11/09/2020 do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
- MJSP, representado pelo CONSELHO FEDERAL GESTOR DO
FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS - CFDD, publicado em
14/09/2020, Edição 176, Seção 3 , p.88, tendo por objeto seleção de
propostas referentes a projetos sobre promoção e reparação de bens
e direitos relacionados ao meio ambiente; ao consumidor; ao valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; à ordem econômica
e a outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos II, III, IV, VI, XII, XIII, XIV,
XV e XVI do art. 4º; incisos II, III, IV, V, VII, VIII, IX, XI, XII, XIII, XIV,
XVII, XIX, XX, XXII, XXII  e XXIII do art. 5º e incisos I, II, III, IV, VI,
VII, VIII, X, XI, XII, XIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXII, XXIII, XXIV,
XXV e XXVI do art. 6º, todos da Lei n. 13.675, de 11.06.18 que cria a
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social – PNSPDS e
institui o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP;

CONSIDERANDO teor da Lei Estadual n. 7.232, de 16.07.2020,
publicada no DOE n. 132, de 16.07.19, pp.1-3, instituindo Sistema
Integrado de Gestão de Riscos e a Política Estadual de Gestão de
Riscos voltados ao enfrentamento de fatores de riscos oriundos da
política criminal para vencer o crime e a criminalidade e proporcionar
ambiente favorável ao florescimento do desenvolvimento sustentável
do Estado;

CONSIDERANDO teor do art. 7º, inciso II-A, da Lei Estadual n. 7.211,
de 22.04.19, publicada no doe n. 74, de 22.04.19, que cria na estrutura
organizacional da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí
a Superintendência do Sistema de Gestão de Riscos e Inteligência
Estratégica;

CONSIDERANDO teor do art. 7º, dos incisos XII e XIII, do art. 46, da
Lei Estadual n. 7.211, de 22.04.19, estabelecendo competências da
Superintendência do Sistema de Gestão de Riscos e Inteligência
Estratégica, dentre as quais propor e executar as diretrizes relativas à
implementação e execução do sistema  de gestão de riscos;

CONSIDERANDO teor do Plano Estadual de Segurança Pública e
Defesa Social - PESPDS, notadamente as Ações Estratégicas
constantes do Eixo 5 – Segurança e dinâmica socioeconômica dos
territórios, do Programa de prevenção e gerenciamento de riscos;
Projeto 17: Inteligência Estratégica, tendo por objetivo a Criação e
implantação de programa de inteligência estratégica e gestão da
informação;

CONSIDERANDO teor da Lei Estadual n. 7.326, de 30.12.19, que
institui o Plano Plurianual -PPA para o quadriênio 2020-2023; Programa
0003 - Piauí Seguro; Órgão 12 - Secretaria de Segurança Pública;
Unidade Orçamentária 12101 – Secretaria de Segurança Pública; Ação
Orçamentária 3057 - Implantação do Sistema Estadual de Gestão
Integrada de Riscos;

CONSIDERANDO que a oportunidade ofertada pelo Edital em
comento credencia a Secretaria de Segurança Pública na busca por
aportes financeiros que auxiliem o Tesouro Estadual para
implementação da Política de Gestão Integrada de Riscos,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Piauí, Comissão Integrada para Elaboração de Projetos
– CIEP, em conformidade com as temáticas previstas no Edital de
Chamada Pública nº01/2020, de 11/09/2020 MJSP/CFDD
consistente em CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A SELEÇÃO DE
PROJETOS APRESENTADOS POR ÓRGÃOS E PESSOAS
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO ESTADUAIS E DO DISTRITO
FEDERAL – 2020, tendo por objeto apresentação de projetos que
versem sobre a promoção e reparação de bens e direitos relacionados
ao meio ambiente; ao consumidor; ao valor artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico; à ordem econômica e a outros interesses
difusos e coletivos, nos limites estabelecidos nos eixos temáticos e
respectivas linhas temáticas.

Art. 2º DESIGNAR os (as) servidores (as) EUGÊNIA NOGUEIRA DO
RÊGO MONTEIRO VILLA, Delegada de Polícia Civil -
Superintendente do Sistema de Gestão de Riscos; LOURDES
LOSANE ROCHA DE SOUSA, Capitã da Polícia Militar do Estado
do Piauí – Diretora da Unidade de Gestão de Alto Risco; ANTÔNIO
ALBERTO MORAES DE MENEZES, Coronel RR da Polícia Militar
do Piauí – Diretor de Baixo Risco; ROBERTO CARLOS SALES DA
SILVA, Delegado de Polícia Civil do Estado do Piauí – Diretor de
Médio Risco; THAÍS LAGES PAZ, Delegada de Polícia Civil; ANA
CLÉIA DINIZ DOS SANTOS, Major CBMEPI; ANTONIO
FRANCISCO SOARES ROCHA, Agente de Polícia Civil do Estado
do Piauí; FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA ALMEIDA, Técnica
Administrativa da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí,
como Membros da Comissão mencionada no item precedente, para,
sob a Presidência da primeira, darem cumprimento ao item precedente,
nos termos dos considerando desta Portaria.

Art. 3º ESTABELECER como órgão Gestor do Projeto a
Superintendência do Sistema de Gestão de Riscos e Inteligência
Estratégica da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí.

Art. 4º FIXAR como prazo final para conclusão dos trabalhos prazo
constante no Edital de Chamada Pública nº01/2020, de 11/09/2020,
mencionado nos considerando desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina, 06 de outubro de 2020.

RUBENS DA SILVA PEREIRA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of. 766
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Portaria Nº  16. 023/2018-GS                30 de setembro de  2020

O Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí/ SEINFRA,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais”

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº  006/2020, firmado com a empresa Construtorres Serviços Gerais
Ltda, cujo extrato foi publicado no DOE nº 182, no dia 25/09/2020,
tendo como objeto a execução de obras e serviços de recuperação de
25,50 km de estrada vicinal em revestimento primário no município de
Matias Olímpio-Pi, compreendendo: Lote I:  recuperação de 16,00 km
de estrada vicinal em revestimento primário na localidade Barrinha e
Lote II – recuperação de 9,50 km de estrada vicinal em revestimento
primário na localidade Buritizinho, neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores  Mateus Dias Nogueira,
matrícula 351339-4 para exercer a função de Fiscal de Contrato, o
servidor  Robert Antônio Alves dos Santos matricula 814735-3  para
exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor Alexandre Santos
de Carvalho, matrícula 024819-3, para o exercício da função de Gestor
do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II -  ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº  006/2020, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III – alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº  006/2020, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº 006/2020, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

Teresina, 30 de setembro de 2020.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Portaria Nº  16. 025/2018-GS                             30 de setembro de
2020

O Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí/
SEINFRA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o
que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os
contratos devem  ser acompanhados e fiscalizados por um
representante da Administração especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades
estaduais”

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº  35/2014, firmado com a empresa Moderna Engenharia
Ltda,  cujo extrato foi publicado no DOE nº 63, no dia 3/04/2014,
tendo como objeto as obras de Construção de Sistema de
Macrodrenagem no município de Oeiras-PI, neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores Helder da Costa
Borba,  matricula 0250015,  para exercer a função de Fiscal de
Contrato, o servidor Isac Osório Dutra do Valle ,  matrícula 819657-
5 para exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor José
Ribamar de Brito Silva, matrícula 818005-9, para o exercício da
função de Gestor do Contrato.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI

PORTARIA Nº 166/2020                     Teresina, 06 de outubro de 2020

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Piauí –
DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais,

Considerado o § 3º do Art. 37 da Constituição Federal e em
cumprimento á Lei Federal de nº 13.460/2017, que dispõe sobre a
participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços
públicos da administração pública;
Considerando o Decreto Estadual de nº 15.188/13, que regulamenta
no Âmbito do Poder Executivo de Estado do Piauí, os procedimentos
para garantia do acesso à informação prevista na Lei Federal de nº
12.527/13 e no § 3º do Art. 37 da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Tamilla Portela Marinho Miranda -
Matricula Nº 352.199- X, para exercer a função de Ouvidor Setorial
neste órgão.

Art. 2º - O Ouvidor será responsável por acompanhar e responder as
demandas dos cidadãos feitas a esse órgão por meio do e-Sic – Sistema
Eletrônico de Acesso a Informação.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Cumpra-se

Garcias Guedes Rodrigues Junior
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  041

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA-MDER

Portaria MDER/GAB. Nº 076/2020    Teresina(PI), 05 de Outubro de 2020.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar o servidor GILBERTO OTAVIANO DO
NASCIMENTO, Matrícula nº 802.403-X e CPF nº 809.829.563-
04, como fiscal do seguinte contrato:
· Contrato nº 88/2020 - firmado com a empresa: MENDES &
VIANA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA – CNPJ Nº 11.225.889/0001-21.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  973

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60
da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 35/2014, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III  -  alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº 35/2014,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior
hierárquico informando da movimentação do contrato
administrativo, alertando para fatos relevantes como a
aproximação do seu termo final e outros fatos supervenientes
que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do
prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser
expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo
final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº  35/2014, informando
o gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades
verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

           Teresina, 30 de setembro de 2020.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of.  444
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE Nº 96 de 28 de maio de
2020, pag. 27

PORTARIA MDER /GAB Nº 050/2020

Onde se Lê:

Contrato nº 51/2020: firmado com a empresa Alfa Médico Hospitalar
Ltda. – CNPJ nº 17.129.904/0001-14
Leia- se:

Contrato nº 50/2020: firmado com a empresa Alfa Médico Hospitalar
Ltda. – CNPJ nº 17.129.904/0001-14

   Dr. Francisco Macêdo Neto
       Diretor Geral - MDER
      CPF: 160.292.243-87

Of.  970
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Secretário de Estado da Educação do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 825/2020

Teresina(PI), 01 de outubro de 2020

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

 

Considerando o disposto no ar!go 164 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13/94
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), com as alterações feitas pelas Leis
Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se à apuração de
irregularidades no serviço público, em conformidade com a supremacia do interesse público e do devido
processo legal.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA JÚNIOR, matrícula nº 098133-8, CLÉA
MARA COUTINHO BENTO, matrícula nº 0111708-4, e FABIANE ROCHA SAMPAIO, matrícula nº 0232916-
6, para sob a presidência do primeiro, dar con!nuidade aos trabalhos da Sindicância Inves!ga!va de
natureza indenizatória (Processo SEI nº 00011.011659/2020-14), instaurada pela PORTARIA SEDUC-
PI/GSE/ADM Nº 69/2019, de 10 de dezembro 2019 (0102897), publicada no DOEPI nº 006, datado em 09
de janeiro de 2020, referente aos processos: nº 0011553/2018 (0464127), nº 0011561/2018 (0464151),
nº 0031906/2018 (0464169) e nº 0028715/2019 (0464172), alusivos à empresa SILVA EMBALAGENS DE
PAPEL LTDA ME, para procederem com a apuração de supostas responsabilidades administra!vas,
veri"car legalidade da lavratura e execução de contratos e eventual par!cipação do par!cular na
nulidade contratual, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos, inclusive, se for o caso, a responsabilidade disciplinar de servidor(es) público(s).

 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 01 de
outubro de 2020.

 

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

 

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 827/2020

Teresina(PI), 05 de outubro de 2020

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com
base no ar!go 109 da Cons!tuição Estadual.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Cons!tuir comissão responsável pela seleção de candidatos, por meio de chamada
pública, para ingresso em cursos concomitantes ao ensino médio  no âmbito do Programa Novos
Caminhos, tendo como agente demandante de público e ofertante de vagas, a Secretaria de Estado da
Educação do Piauí;

Art. 2º - A Comissão será cons!tuída pelos seguintes membros:
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AGRESPI 

 

 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ (MF) 30.128.386/0001-82 

Av. Pedro Freitas, S/N Bloco I 2º andar 

Centro Administrativo � Bairro São Pedro 
CEP � 64.018.900 � Teresina � Piauí 

FONE: (86) 98813-8827 

 

 

RESOLUÇÃO/AGRESPI Nº 001, DE 24 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 
 
 

Dispõe sobre a alteração nos procedimentos e na metodologia 

para o reajuste anual das tarifas dos serviços públicos de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, prestados 

pela concessionária AGESPISA, e dá outras providências. 

 

 
A AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ - 

AGRESPI, reunida sob a forma de Conselho Diretor, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei 

Estadual n° 7.049/17, pelo Decreto nº 17.681/2018, pela Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pelo 

Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, nas Leis Municipais, nos Contratos de Concessão e de 

Programa, nos Termos de Cooperação Técnica que certificam a delegação e transferência do exercício das 

competências municipais de regulação econômica e fiscalização da prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico à Agência Piauiense de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí � 

AGRESPI; 

CONSIDERANDO que foi pleiteado pela ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, 

através do OFICIO GAB/DIPRE Nº 0316/2020, a alteração nos procedimentos e na metodologia para o reajuste 

anual das tarifas dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, prestados pela 

concessionária AGESPISA; 

CONSIDERANDO que o pleito foi assentado em estudo elaborado por esta Diretoria, 

constante na documentação consubstanciada no Parecer Técnico nº 0005/2020, e alicerçado na observância 

ao que recomenda a NBR 9.649/1986 da ABNT; 

CONSIDERANDO que a solicitação da mudança na fórmula atual para a FÓRMULA 

PARAMÉTRICA, procura uniformizar os procedimentos e metodologia de cálculo do reajuste anual das tarifas 

de água e esgotamento sanitário em todo o Estado, tendo como parâmetro sua utilização, atualmente, na 

zona urbana de Teresina, aprovada pela ARSETE, em 14 de maio de 2020. 

CONSIDERANDO que a fórmula paramétrica deverá considerar fatores de ponderação 

(pesos) e índices resultantes de variações dos preços acumulados dos últimos 12 (doze) meses, de itens pré- 

definidos e que representem os custos mais significativos da concessionária pelos serviços prestados e 

computados a partir do terceiro mês anterior à data do reajuste das tarifas; 

CONSIDERANDO que os documentos apresentados e analisados são suficientes para o fim 

de determinar se a proposta atenderá às diretrizes do art. 29, § 1º, da Lei 11.445/07, e em especial se esta 

visa à �ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços� e �geração dos recursos 

necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço�. 

Of.  066
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Secretário de Estado da Educação

                                     NOME                 CPF          FUNÇÃO

Adriana de Moura Silva 691.920.573-49 Presidente

Cândida Ribeiro de Oliveira 023.077.453-94 Membro

Hayka Natyelly Alves da Silva 068.551.793-47 Membro

Hetelvania Bezerra de Sousa e Silva 833.263.323-00 Membro

Maria Aparecida Franco da Silva Rocha 227.903.733-53 Membro

Maria do Amparo Santana Menezes Ramalho 159.434.963-00 Membro

Marina Nery Coutinho Pierotti Monteiro 025.371.623-31 Membro

Wander Negreiros Paes Landim 009.712.473-74 Membro

Wilson Marciano Nery Nogueira 478.980.623-53 Membro

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 05 de
outubro de 2020.

 

(assinado eletronicamente)

 

Ellen Gera de Brito Moura
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RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Autorizar a aplicação da FÓRMULA PARAMÉTRICA, nos procedimentos e na 

metodologia para o reajuste anual das tarifas dos serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, prestados pela concessionária AGESPISA, no Estado do Piauí; 

§ 1º - Para fins de sua implantação, a fórmula paramétrica considerará fatores de 

ponderação (pesos) e índices resultantes de variações dos preços acumulados dos últimos 12 (doze) meses, 

de itens pré-definidos e que representem os custos mais significativos da concessionária pelos serviços 

prestados; 

§ 2º - Para efeito de sua aplicação os itens (custos), que comporão a fórmula paramétrica, 

deverão ser computados a partir do terceiro mês anterior à data do reajuste das tarifas; 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 

ESTADO DO PIAUÍ - AGRESPI, em Teresina - PI, aos 24 dias do mês de setembro de 2020. 
 

 
Conselho Diretor da AGRESPI 

 
 
 
 

JOSÉ MEDEIROS DE NORONHA PESSOA 

Diretor de Saneamento, Transporte e Infraestrutura 
 

 
JOSÉ WILLIAM TRINDADE CARVALHO 

Diretor de Energia Comunicação e Gás Canalizado 
 

 
LUIZ MAURO CORDEIRO DE ARAÚJO 

Diretor Geral 

Of.  70

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI
CONSELHO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA/CPCP

CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 16/2020

O Conselho de Políticas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto
COFINANCIAMENTO DA SAUDE, apresentado pela Secretaria de Saúde
do Piauí- SESAPI. O projeto tem por objetivo melhorar a qualidade da
assistência à saúde nos municípios conveniados a SESAPI. Máximo de
recursos a serem empregados na execução total do projeto é da ordem de R$
33.709.548,72 (trinta e três milhões, setecentos e nove mil, quinhentos
e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) custeado pelo Fundo
Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente
Of.  768

RESOLUÇÃO N° 17/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto TÉCNICO
DE KIT PARA A PRODUÇÃO DE CAJUÍNA, apresentado pela
Secretaria da Agricultura Familiar-SAF. O projeto tem por objetivo
Aquisição e implantação de 100 (cem) kit de materiais para produção
de cajuína, básicos e produtivos, com os investimentos comunitários
necessários realizando concessão de financiamento não reembolsável
de projeto de aproveitamento do pedúnculo do caju na produção de
cajuína. Máximo de recursos a serem empregados na execução total
do projeto é da ordem de R$ 174.792,00 (cento setenta e quatro mil,
setecentos e noventa e dois reais) custeado pelo Fundo Estadual
Combate à Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente
Of.  769

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  TRABALHO E DIREITOS HUMANOS  -  SASC
GABINETE DO SECRETÍARIO

PORTARIA Nº 074/20, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe autorizar averbação de tempo de
contribuição

Diretor da Divisão de Pessoal, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

 Autorizar a averbação de tempo de contribuição da
servidora Maria do Socorro Silva Sousa, que prestou serviços junto
a Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos –
SASC, na função de Técnico Auxiliar C, no período 02/05/1986 a 28/
02/1993. Seu tempo de contribuição é de 2.489(dois mil quatrocentos
e oitenta e nove) dias, correspondendo a 6(seis) anos, 9(nove) meses
e 29(vinte e nove) dias, conforme consta na certidão de tempo de
contribuição, expedida pela Previdência Social. Datada de 16/08/2020,
Protocolo Eletrônico 09001330.1.00064/20-0.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário

Of.  787



21
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191

CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 18/2020

O Conselho de Políticas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto TÉCNICO
DE KIT DE IRRIGAÇÃO PARA PRODUÇÃO E DIMINUIÇÃO DA
POBREZA, apresentado pela Secretaria da Agricultura Familiar-SAF.
O projeto tem por objetivo fomentar a produção de hortaliças e/ou
frutas tropicais de maior consumo, mediante a implantação de
Unidades Modulares de irrigação, para os agricultores familiares que
atendam ás condições estabelecidas, transformando-os em
fornecedores de hortaliças e/ou frutas tropicais aos mercados locais
e adjacentes a preços acessíveis a todos os extratos sociais,
melhorando assim a alimentação e renda das famílias e diminuindo a
situação de pobreza. Máximo de recursos a serem empregados na
execução total do projeto é da ordem de R$ 620.573,70 (seiscentos e
vinte mil, quinhentos e setenta e três reais e setenta centavos)
custeado pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.770

RESOLUÇÃO N° 19/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto TÉCNICO
DE INFRAESTRUTURA DE ACESSO PARA AS ÁREAS DE
PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, apresentado pela Secretaria da
Agricultura Familiar-SAF. O projeto tem por objetivo dotar as
comunidades produtivas dos Municípios de condições de acesso
que permitam o transporte de pessoas e da produção durante todos
os meses do ano, facilitando o escoamento da produção e dos
produtos e amenizando a situação de pobreza das Comunidades.
Máximo de recursos a serem empregados na execução total do projeto
é da ordem de R$ 4.566.262,16 (quatro milhões, quinhentos sessenta
e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos)
custeado pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.771

RESOLUÇÃO N° 20/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto
CONSTRUÇÃO DE UMA BARRAGEM E SUAS OBRAS
COMPLEMENTARES, NO RIO PALMEIRAS, MUNICIPIO DE
CRISTALÂNDIA-PI, apresentado pela Secretaria Estadual de Defesa
Civil - SEDEC. O projeto tem por objetivo Construção da Barragem
Guarujá, Município de Cristalândia, Estado do Piauí, Sistema Parnaíba,
Bacia do Gurgueia. Máximo de recursos a serem empregados na
execução total do projeto é da ordem de R$ 5.188.956,47(cinco milhões,
cento e oitenta e oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e sete centavos) custeado pelo Fundo Estadual Combate a
Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.772

RESOLUÇÃO N° 21/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto
RECUPERAÇÃO DE PEQUENOS BARREIROS/ AÇUDES EM
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUI, apresentado pela Secretaria
Estadual de Defesa Civil - SEDEC. O projeto tem por objetivo
recuperação dos taludes e desassoreamento dos leitos dos barreiros/
açudes. Máximo de recursos a serem empregados na execução total
do projeto é da ordem de R$ 2.594.057,28 (dois milhões, quinhentos
e noventa e      quatro mil, cinquenta e sete reais e vinte e oito
centavos) custeado pelo Fundo Estadual Combate à Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.773
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RESOLUÇÃO N° 22/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto
CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS EM MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, apresentado pela Secretaria Estadual de Defesa Civil -
SEDEC. O projeto tem por objetivo execução dos serviços de
construção de cisterna na zona rural em municípios do Estado do
Piauí. Máximo de recursos a serem empregados na execução total do
projeto é da ordem de R$ 2.003.980,00 (dois milhões, três mil e
novecentos e oitenta reais) custeado pelo Fundo Estadual Combate
à Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.774

RESOLUÇÃO N° 23/2020

O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE POÇOS
TUBULARES PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
PIAUÍ, apresentado pela Secretaria Estadual de Defesa Civil - SEDEC.
O projeto tem por objetivo adquirir e instalar equipamentos de poços
tubulares para atender a demanda dos Municípios do Estado do
Piauí. Máximo de recursos a serem empregados na execução total do
projeto é da ordem de R$ 2.000.962,24 (dois milhões, novecentos e
sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos) custeado pelo Fundo
Estadual Combate à Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.775

RESOLUÇÃO N° 24/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por um voto contrário, a aprovação do projeto
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE MISTA DE CONCRETO
ARMADO E AÇO SOBRE O RIO DOS MACACOS EM NAZÁRIA
- PI, apresentado pela Secretaria Estadual de Defesa Civil - SEDEC. O
projeto tem por objetivo construção de uma ponte sobre o riacho
dos macacos, localizado na PI-130, zona rural do Município de
Nazária- PI. Máximo de recursos a serem empregados na execução
total do projeto é da ordem de R$ 2.367.402.45 (dois milhões, trezentos
sessenta e       sete mil, quatrocentos e dois reais e quarenta e cinco
centavos) custeado pelo Fundo Estadual Combate à Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.776

RESOLUÇÃO N° 25/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto de
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ, apresentado pela
Secretaria Estadual de Defesa Civil - SEDEC. O projeto tem por objetivo
implantação de sistema de abastecimento de água para o acesso a
água potável para famílias em situação de vulnerabilidade social.
Máximo de recursos a serem empregados na execução total do projeto
é da ordem de R$ 3.556.994,57 (três milhões, quinhentos e cinquenta
e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e sete
centavos) custeado pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.777
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RESOLUÇÃO N° 26/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto de
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL PROVISORIAMENTE
ATRAVÉS DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA NOS MUNICÍPIOS DO
SEMIÁRIDO PIAUIENSE, apresentado pela Secretaria Estadual de
Defesa Civil - SEDEC. O projeto tem por objetivo aliviar o sofrimento
das comunidades atingidas pela seca nos últimos anos,
consequentemente, manter a dignidade humana e minimizar os efeitos
causados pelo desastre. Máximo de recursos a serem empregados
na execução total do projeto é da ordem de R$ 3.001.360,00 (três
milhões, um mil e trezentos e sessenta reais) custeado pelo Fundo
Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.778

RESOLUÇÃO N° 27/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do projeto de
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAS E SISTEMA DE
ESGOTAMENTO ESGOTO SANITÁRIO NO ESTADO DO PIAUÍ,
apresentado pela Instituto de Águas e Esgotos do Piauí- IAEPI. O
projeto tem por objetivo viabilizar à população do Estado do Piauí
acesso a níveis dignos de subsistência, contribuindo para a melhoria
da saúde e qualidade de vida da população a ser beneficiada com a
ampliação e melhorias do sistema de abastecimento de água. Máximo
de recursos a serem empregados na execução total do projeto é da
ordem de R$ 4.272.467,67(quatro milhões, duzentos e setenta e dois
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos)
custeado pelo Fundo Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of.779

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÍARIO

EXTRATO DA PORTARIA Nº 082/2020-GS
Local/Data: Teresina (PI), 29 de Setembro de 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS
RIBEIRO FILHO, matrícula 334013-9, Superintendente de
Desenvolvimento Rural, à função de Secretário Substituto da
Secretária Estadual da Agricultura Familiar, sem impedimento às
atribuições legais do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de
2020.

Certifique-se
Publique-se e
Cumpra-se

                      Patrícia Vasconcelos Lima
             Secretária da Agricultura Familiar – SAF

Of. 819

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH

PORTARIA Nº 040/2020

 A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do
Decreto nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº
5.644, de 12 de abril de 2007;

R E S O L V E:

1º) Alterar a Portaria Nº 038/2020, ficando assim constituída
a Comissão Permanente de Licitação desta Agência de
Desenvolvimento Habitacional:

Presidente: ANA CLÁUDIA ALBUQUERQUE, CPF nº
981.860.943-34

Membros:   GREG ARRUDA ALVES MARANHÃO –
matrícula nº 341086-2

TATIANA EULÁLIO CASTELO BRANCO – matrícula n°
146157-5
RAIMUNDO FERNANDES DA SILVA – matrícula nº 146211-x

Suplentes:  WANDA MARIA SOARES DE ALMEIDA –
matrícula nº 146314-4

JOÃO NUNES DA SILVA NETO – matrícula nº 146225-3

3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, (PI) 24 de setembro de 2020.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of. 447
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUI - PORTO PI

PORTARIA PRESI Nº. 020/2020
Teresina-PI, 07 de outubro de 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XII, do Art. 33, do
Estatuto Social da Companhia c/c a Deliberação do Conselho de
Administração, em reunião de 08 de Agosto de 2019, e

CONSIDERANDO que o Estatuto Social da Companhia PORTO
PI, ex vi do seu Art. 44,§ 1º, dispõe que a Diretoria contará com
equipe especializada de Assessoramento e Gestão (cargos de
confiança) – Assessores;

CONSIDERANDO o que dispõe o §2º, do Art. 44, do Estatuto
Social que estabelece que os ocupantes dos demais cargos de
confiança da Companhia – Assessores – serão nomeados pelo
Diretor Presidente, por meio de Portaria; e

CONSIDERANDO que a nomeação desses Assessores dar-se-á em
cargos em comissão (“ad nutum” - livre preenchimento e
exoneração, com os consectários que a legislação aplicável à
espécie estabelece).

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR Walison Alves da Silva, CPF nº 037.781.623 - 06
do cargo em comissão de Assessor Técnico Nível II da Companhia
de Terminais Alfandegados do Piauí – PORTO PI, conforme deliberado
na reunião do Conselho de Administração, de 08 de agosto de 2019.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor a partir do dia 05 de
Outubro de 2020, com efeitos retroativos.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSENILSON CARLOS SANTANA PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE – PORTO PI

PORTARIA PRESI Nº. 021/2020
Teresina-PI, 07 de outubro de 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XII, do Art. 33, do
Estatuto Social da Companhia c/c a Deliberação do Conselho de
Administração, em reunião de 08 de Agosto de 2019, e

CONSIDERANDO que o Estatuto Social da Companhia PORTO
PI, ex vi do seu Art. 44,§ 1º, dispõe que a Diretoria contará com
equipe especializada de Assessoramento e Gestão (cargos de
confiança) – Assessores;

CONSIDERANDO o que dispõe o §2º, do Art. 44, do Estatuto
Social que estabelece que os ocupantes dos demais cargos de
confiança da Companhia – Assessores – serão nomeados pelo
Diretor Presidente, por meio de Portaria; e

CONSIDERANDO que a nomeação desses Assessores dar-se-á em
cargos em comissão (“ad nutum” - livre preenchimento e
exoneração, com os consectários que a legislação aplicável à
espécie estabelece).

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR Layane da Silva Araújo, CPF nº 080.615.063 - 78
do cargo em comissão de Assessor Técnico Nível II da Companhia

de Terminais Alfandegados do Piauí – PORTO PI, conforme deliberado
na reunião do Conselho de Administração, de 08 de agosto de 2019.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor a partir do dia 05 de
Outubro de 2020, com efeitos retroativos.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSENILSON CARLOS SANTANA PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE – PORTO PI

Of. 055

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI

PORTARIA ATI.GAB. DG. N° 024/2020

Designar fiscal responsável pela gestão e fiscalização do Contrato
nº 040/2016, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí e a empresa Intelit Processos Inteligentes
LTDA,.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art. 1°.  Designar o servidor Evaldo da Silva Cunha, portador da
matrícula 178379-3 em substituição do servidor James Cleyton Ribeiro
do Nascimento, portador da matrícula 113249-X ,firmado entre a
Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí e a empresa
Intelit Processos Inteligentes LTDA,.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 02 de Outubro de 2020.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 816

PORTARIA ATI.GAB. DG. N° 025/2020

Designar fiscal responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato
nº 008/2020, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí e a empresa GFS Eletrõnica  -ME.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art. 1°.  Designar o servidor André Henry Ibiapina, portador da
matrícula nº 194243-3, firmado entre a Agência de Tecnologia da
Informação do Estado do Piauí e a empresa GFS Eletrônica –ME.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 05 de Outubro de 2020.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 8223
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÍARIO

PORTARIA Nº  85/GS/2020                Teresina, 05 de outubro de 2020

Designa a Comissão do Contrato
Administrativo nº 016/SSP-PI/2020 no âmbito
desta Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Piauí e dá outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista no Artigo
57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e Decreto
Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração Pública, especialmente
designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei
nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº 14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º - Determinar a instituição de representantes da
Administração, denominados de Fiscais de Contratos, para exercerem
o acompanhamento e a fiscalização da sua execução.

Artigo 2° - Designar a Comissão de Fiscais para recebimento dos
bens adquiridos através do Contrato Administrativo nº 016/SSP-PI/
2020, para o que se especifica no âmbito desta Secretaria de
Segurança Pública, os seguintes servidores:

I. TC QOPM HENLEY DAVIDSON SAMPAIO MENEZES,
matrícula nº 80766-4;
II. APC JOSÉ MARCELINO DA SILVA FILHO, matrícula
nº 108364-3;
III. EMÍDIO JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA, matrícula nº
015242-X;

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Rubens da Silva Pereira
    Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  040

PORTARIA SUPARC Nº 018/2020

Institui regras para a realização de
reuniões individualizadas, presenciais
ou virtuais, com entidades/empresas
interessadas nos projetos do Programa
de Parcerias Público - Privadas do
Estado do Piauí.

.
A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005
e na Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, resolve:

Art. 1º- Estabelece regras para a realização de reuniões
individualizadas, presenciais ou virtuais, com entidades/empresas

interessadas nos projetos do Programa de Parcerias Público-Privadas
do Estado do Piauí.

Art. 2º- Para agendamento das reuniões, as empresas/entidades
devem apresentar solicitação por escrito, informando o projeto de
interesse e indicando data/hora.

Parágrafo Único. As solicitações devem ser enviadas para o e mail
gestao@ppp.pi.gov.br e serão confirmadas para o e mail
cadastrado pelo Proponente.

Art. 3°-  As reuniões individualizadas podem ser realizadas de
forma presencial ou virtual e deverão participar da agenda os
membros da Proponente e no mínimo 02 colaboradores da
SUPARC, incluindo o coordenador do projeto.

Art. 4° As proponentes poderão solicitar reuniões para quaisquer
dos projetos constantes na carteira de Programa de Parcerias
Público-Privadas do Estado do Piauí.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí-

SUPARC
Of.  356

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA SUPARC Nº 020 /2020

Institui e nomeia os membros do Grupo
Técnico para fins de acompanhamento
dos estudos do PROJETO DE
PERMISSÃO DE USO, A TÍTULO
PRECÁRIO E GRATUITO DA COLÔNIA
DE FÉRIAS DO SERVIDOR - IAPEP

.
A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005
e na Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, resolve:

Art. 1º Designar, através de Portaria, os seguintes servidores para
compor Grupo de Trabalho para fins de acompanhamento dos estudos
do PROJETO DE PERMISSÃO DE USO, A TÍTULO PRECÁRIO E
GRATUITO DA COLÔNIA DE FÉRIAS DO SERVIDOR – IAPEP.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto da seguinte forma:
Xangai Costa Batista de Oliveira - matrícula: 342876-1- SUPARC -
COORDENADOR
Iara Luna Siqueira Costa – matrícula: 351467-6, SUPARC
Luiza Virginia Macedo Sales – matrícula: 342604-1 – SUPARC
Francisco Vagner Ximenes Martins – matrícula: 226.345-9 – SEPLAN
Antônio Fernando de Souza Barbosa – matrícula: 303133 – X –
SEPLAN
Bruno Cardoso Rocha Saraiva Teixeira – matrícula: 303122-5 - SEFAZ
Kerle Pereira Dantas – matrícula:315635-4 – SEFAZ
Emanuelle Marreiros – matrícula 339475-1 – DEGEPI
Aldenora Maria Alves da Silva – matrícula - 341993- 2- DEGEPI

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí-

SUPARC
Of.  363
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº. 15/2020.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 8.666/1993 em seu
artigo 15, parágrafo 8º;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 8.666/1993 em seu
artigo 23, incisos I e II e posteriores atualizações;

R E S O L V E:

Art. 1º. CONSTITUIR comissão composta pelos servidores
ROGÉRIA ROCHA FERRER POMPEU, matrícula 003.191-7,
GEANNY GONÇALVES VELOSO MENDES, matrícula 146.581-3 e
NILSON DA SILVA LOPES, matrícula 002.981-5, para procederem
ao recebimento e conferência de todo e qualquer material adquirido
pela Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí cujos valores sejam
superiores aos limites estabelecidos para a modalidade Convite da
Lei Federal nº. 8.666/1993.

Art. 2º. No caso de recebimento de equipamentos e serviços de
informática, a servidora ROGÉRIA ROCHA FERRER POMPEU,
deverá ser substituída pela servidora SILVÂNIA FERREIRA LIMA,
matrícula 128.027-9.

Art 3º. No caso de recebimento de obras e serviços de engenharia, a
servidora GEANNY GONÇALVES VELOSO MENDES, deverá ser
substituída pela servidora MARIA JURACI ALVES CÂMARA,
matrícula 002.760-0.

Art 4º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de setembro de 2020.

Art 5º. Ficam revogadas a Portaria Unafin Nº. 015/2015 e a Portaria
SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº. 14/2020.

Teresina-PI, 05 de outubro de 2020.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Diretor da Unidade Administrativo-Financeira – UNAFIN
Matrícula nº. 0315748-2

PORTARIA UNAFIN Nº. 036/2020.
Teresina (PI), 05 de outubro de 2020.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor, JOSÉ ROBERTO DE FREITAS DIAS,
Técnico da Fazenda Estadual, CPF nº. 521.067.566-15, Matrícula nº.
142.959-X, exercendo a função de Coordenador de Apoio Logístico
– COAL,  e como substituto, o servidor, JOSÉ RIBAMAR CARDOSO
JÚNIOR, Técnico da Fazenda Estadual, CPF nº. 462.614.353-91,
Matricula nº. 167.004-2, exercendo a função de Gerente de Suporte e
Apoio Logístico - GELOG, para em observância à legislação vigente,

atuarem como os Fiscais do Contrato nº. 036/2020, celebrado entre a
Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ/PI e o Senhor, JOSÉ
FERREIRA DOS SANTOS, conforme discriminação abaixo:

I – Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação dos
serviços de fornecimento de água potável através de carro pipa para
o Posto Fiscal de Corinto Matos na cidade de Marcolândia (PI).

II – Contrato nº. 036/2020, JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, CPF
nº. 174.506.086-34, assinado em 01 de outubro de 2020.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Diretor da Unidade Administrativo - Financeira – UNAFIN
Matrícula nº. 0315748-2

Of.  105

Portaria Imepi nº 28, de 30 de setembro de 2020.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 9912503588/2020, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PIAUÍ e a(s) empresa(s) EMPP BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS , que tem por 
objeto contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante 
adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que 
permite a compra de produtos e ulização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais 
de atendimento disponibilizados.

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) AUREA 
APARECIDA DE JESUS SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o n° 979.350.003/44, como Fiscal.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia � Inmetro

Of.  030
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS - CMTP

PORTARIA N.º 203 /2020

A Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E:

Nomear o Sr. JOSE ARTEIRO FEITOSA NORONHA FILHO,
CPF: 010.710.823-29, para responder pela função de  Gerente Técnico,
Símbolo DAS-4 desta Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 05 de Outubro de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente – CMTP

Matricula:3493245

PORTARIA N.º 204/2020

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E:

Exonerar o Sra. MARIANA ROBERTA SANTOS HENRIQUE,
da função de Gerente, Símbolo DAS-4 desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 05 de Outubro de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente – CMTP

Matricula:3493245

PORTARIA N.º 205/2020

A Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E:

Conceder Gratificação Especial ao Servidor desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, JOSE ARTEIRO
FEITOSA NORONHA FILHO, CPF: 010.710.823-29, brasileiro,
2453912.SSP-PI, no valor de R$ 1.300,00( Um mil e trezentos Reais ).

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 05 de Outubro 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente – CMTP

Matricula:3493245

PORTARIA N.º 206 /2020

A COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
PÚBLICOS, representada neste ato pelo Diretora – Presidente e
executora de Obras de Modernização e Melhoria no Sistema
Ferroviário de Passageiros,

R E S O L V E:

I - Revogar a Portaria n° 183/2020, de 01 de setembro e decide
designar os servidores abaixo relacionados para integrar, a partir da
data de assinatura desta portaria, a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS E SERVIÇOS, da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos - CMTP, referente aos Convênios realizados
entre União/Caixa Econômica/Gov. Estado/CMTP e vinculada a
Diretoria Técnica-CMTP.

TITULARES:

- Antônio Marques Freitas -
Presidente
- José Arteiro Feitosa Noronha Filho -
Membro
- José Jackson Costa e Silva -
Membro
- Antônio Luiz Cronemberger Sobral           -
Membro
- Edmilson Aragão Pereira -
Membro

TÉCNICOS / NÍVEL MÉDIO:

- Olga Beatriz Menezes de Oliveira
- João Victor Fernandes de Carvalho
- Maria da Conceição de Sousa Castro
- Alexandre Alves Lima
- Pedro Henrique Rodrigues Barbosa de Sousa
- Marcos Antônio de Araújo Santos
- Maria do Amparo da Silva Salgado

II – ESTABELECER as seguintes atribuições para a citada
comissão: terá o objetivo de acompanhar as obras de Modernização
e Melhoria do Sistema Ferroviário, fiscalizando o Projeto, Execução e
Medição dos Serviços, Prestações de Contas e Acompanhamento
junto á concedente.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos - CMTP, em Teresina (PI), 05 de outubro de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente – CMTP

Of.  183
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020

Objeto: Aquisição de material hospitalar, laboratório medicamentos
para atender às necessidades do HEGCB. Tipo de Licitação: Menor
Preço por Item. Fonte de Recursos: TESOURO ESTADUAL E
RECURSOS PRÓPRIOS. Valor previsto R$ 901.811,77, data da
abertura: 22 de outubro de 2020, às 08:30 horas, Local de Abertura:
Sala de licitação Hospital Estadual Gerson Castelo Branco, à Rua
João Carvalho, S/N, Itararé – Luzilândia – PI. Informações: Sede do
Hospital, à Rua João Carvalho, S/N, Itararé – Luzilândia – PI, de
segunda a sexta-feira de 08h00min às 13h00min; Fone: (86) 3393-
1204. Luzilândia, 06 de outubro de 2020.

Alex Carvalho Alves
Pregoeiro/Presidente da CPL.

Of.  035

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 01/2020 – CPL/HRTN
Proc. Administrativo Nº 0589/2020

O HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES, através da CPL/HRTN
legalmente constituído pela Portaria 037/2020, torna público para
conhecimento dos interessados que a licitação na modalidade Carta
Convite, tendo por OBJETO a contratação de empresa(s) para
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E RESTAURAÇÃO DO
CENTRO  CIRÚRGICO, DA FARMACIA DO PS E DA FACHADA DO
PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES,
que teve abertura em 05/10/2020, às 10:30 (dez horas e trinta minutos),
por não comparecer na data da sessão nenhuma empresa interessada
em participar do certame, sendo marcada abertura de NOVA SESSÃO
para o dia 13/10/2020 às 10:30 (Dez horas e trinta minutos), na sala de
Licitações do Centro Administrativo do Hospital, na Rua Gabriel Ferreira,
S/N – Manguinha. O edital em inteiro teor poderá ser adquirido no
endereço citado. Informações: (89) 3522-1323.

Floriano (PI), 05 de outubro de 2020.

Edilza Porto M. de M. Pereira
Presidente-CPL/HRTN

Of.  200

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA (HENM)

EXTRATO DE CONTRATO nº 03/2020.
CARTA CONVITE nº 01/2020
CONTRATANTE: Hospital Estadual Norberto Moura - HENM,
inscrito no CNPJ sob o no 06.553.564/0012-90, através do seu Diretor
Geral o Sr. TIÊGO BEZERRRA COIMBRA.
CONTRATADA: JONIEL PEREIRA DA SILVA GESSO - ME, CNPJ
nº 27.447.298/0001-39.
BASE LEGAL: Carta Convite  nº 01/2020. Lei 8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA NO HOSPITAL NORBERTO
MOURA – HENM.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 146.888,78 (cento e quarenta
e seis mil oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos).

FONTE DE RECURSO:
100 – Tesouro; UG 170152 – HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO
MOURA, Natureza de Despesa 33.90.39
Projeto: 2278

VIGÊNCIA: 07 de outubro de 2.020 a 05 de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2020.

Of.  060

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2020, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2020 – FORNECIMENTO DE
MATERIAL HOSPITALAR

Nº DO CONTRATO: 040/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV C/C O ART. 26 DA LEI
FEDERAL 8.666/93 E LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06.02.2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: CENTRO MED DISTRIBUIDORA
CNPJ. DO CONTRATADO: 14.779.196/0001-79
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE
MATERIAL HOSITALAR
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/09/2020
VALOR GLOBAL: R$ 169.000,00 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI – 100/123,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE:
LUIS CARLOS ALVES DA SILVA. CONTRATADO:
CENTRO MED DISTRIBUIDORA

Of.  280

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU

�

�������������������������������������	�
���
��������������������
�
�������

�

��������	
����������������������

�����������������������

�����	����	� �����	������	� �������������� �����������	�� ��
����	�
������

�
�
�
����������

�
��������	�
��
� ��	�
������!��	��	�
�����!����

"���	#�
����	��#�
	$�
���	%&'�

�

�����������

��������
	���
��
�(�
���%
��(&)�(*&+����&%�)�

�
�
�,�&�(���$���
"
�#�������������

�#��	�������'(�

�
�����(����-./(��*�
012(����

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA

TERMO DE SUSPENSÃO

Informamos que a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 015/2020, referente à AQUISIÇÃO DE
APARELHOS E UTENSÍLIOS PARA NUTRIÇÃO, com data de
abertura marcada para o dia 13 (treze) de Outubro de 2020 às 13:00
horas, não poderá ocorrer na mesma, tendo em vista que alterações
necessárias serão feitas na planilha orçamentária do edital.

Diante disso, uma nova data será oportunamente divulgada
nos mesmos meios noticiosos em que foram publicados originalmente,
conforme o disposto no art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93.

Parnaíba-PI, 07 de Outubro de 2020.

RAFAEL DA SILVA RIBEIRO
PREGOEIRO - HEDA

Of.  170
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS

São João do Piauí (PI), 05 de outubro de 2020.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 011/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE INSUMO PARA COMBATE E CONTROLE DA COVID 19 NAS
DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL ESTADUALTERESINHA NUNES
BARROS.
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.

Com fulcro no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da
Comissão Permanente de Licitação do HETNB, Ratifico a orientação
técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação
da empresa RICEL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 63.339.147/
0001-20, para o fornecimento de material hospitalar. O valor global do
contrato será de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais),
conforme proposta comercial que faz parte deste processo.

Publique-se.
__________________________________________

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa nº 011/2020.
Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE INSUMO PARA COMBATE E CONTROLE DA COVID 19 NAS
DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL ESTADUALTERESINHA NUNES
BARROS.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES
BARROS.
CONTRATADA: RICEL DISTRIBUIDORA LTDA.
CNJP nº 63.339.147/0001-20.
Endereço: Avenida Rio Poti, 2970, Horto Florestal, Teresina - PI.
VALOR: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/113/SUS.
PRAZO DE VIGENCIA:  31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro de 2020.

_______________________________________
Vima Rodrigues Batista Moraes

Diretora Geral HETNB
Of.  220

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial nº 011/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios não perecíveis para atender as necessidades do HRCM.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: LUCYVALDO A PIAUILINO – ME.
CNPJ nº 22.879.212/0001-23.
Endereço: Av. Centenário, nº 3106, Aeroporto, Teresina – PI.
VALOR: R$ 60.524,00 (sessenta mil, quinhentos e vinte e quatro reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual e SUS.
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 06 de outubro de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial nº 012/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
laboratório e medicamentos antimicrobianos para atender as
necessidades do HRCM.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: MEDPLUS EIRELI.
CNPJ nº 11.401.085/0001-36.
Endereço: Rua Barroso, 1654, Bairro Vermelha, Cep: 64.018-520,
Teresina – PI.
VALOR: Lote I (material de laboratório) R$ 18.634,45 e Lote II
(medicamentos antimicrobianos) – R$ 482.424,15.
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual e SUS.
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 06 de outubro de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial nº 012/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HRCM.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS – LTDA.
CNPJ nº 03.894.963/0001-74.
Endereço: Rua Avelino Freitas, 498, Centro, São Raimundo Nonato – PI.
VALOR: Lote III (medicamento especial) R$ 122.562,05.
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual e SUS.
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 06 de outubro de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial nº 014/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de frutas e
verduras para atender as necessidades do HRCM.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: JOSÉ ANGEFSON PATRICK PEREIRA SOUSA - ME.
CNPJ nº 11.453.113/0001-69.
Endereço: Rua Barão de Uruçuí, nº 522, sala 01, Lourdes, Campo
Maior – PI.
VALOR: R$ 36.363,67 (trinta e seis mil, trezentos e sessenta e três
reais e sessenta e sete centavos).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual e SUS.

PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 06 de outubro de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial nº 015/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
copa, cozinha e descartáveis para atender as necessidades do HRCM.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA EPP.
CNPJ nº 21.348.798/0001-37.
Endereço: Rua Barroso, 1684, Vermelha, Teresina – PI.
VALOR: R$ 64.998,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e
oito reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual e SUS.
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 06 de outubro de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM

Of.  230
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

DIRETORIA GERAL - INTERPI

TERMO DE RESCISÃO Nº 002/
2020 AO CONTRATO Nº 053/2020
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO DE TERRAS DO
P I A U Í  –  I N T E R P I  E  O
CONSULTOR INDIVIDUAL JOÃO
CARLOS GOMES LUSTOSA.

     O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI,
autarquia pública estadual,  inscri ta no CNPJ sob o nº
06.718.282/0001-43, com sede na Rua Lisandro Nogueira, 1554,
Cent ro /Nor te ,  Te res ina ,  Es t ado  do  P iau í ,  nes t e  a to
representado por seu Diretor-geral, FRANCISCO LUCAS
COSTA VELOSO ,  brasileiro, casado, servidor público
estadual, portador da cédula de identidade nº 2.091.696 SSP/
PI,  CPF nº 008.099.483-03,  denominado doravante de
“CONTRATANTE”, e o consultor individual JOÃO CARLOS
GOMES LUSTOSA ,  b ras i le i ro ,  so l te i ro ,  engenhei ro
agrimensor, portador da cédula de identidade n° 3.147.286 SSP-
PI, CPF n° 049.594.563-37, com residência na Rua Macapá, nº
3771, Condomínio Jardins Residence Clube 1, Novo Horizonte,
bloco 06, apto 208, CEP: 64.080-150, Teresina-PI, doravante
denominado “CONTRATADO”, resolvem rescindir o presente
Contrato, conforme Processo nº 00071.008001/2020-11, que
se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93,
com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo contratual tem como objetivo

a rescisão do Contrato nº 053/2020, conforme solicitação
formulada pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
Por força da presente rescisão, as partes dão por

terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada
mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no
instrumento contratual ora rescindidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem o foro de da Comarca de

Teresina – PI como único competente para conhecer das ações
e eventuais medidas judiciais, bem como, dirimir quaisquer
controvérsias contratuais.

E assim, as partes assinam o presente Termo Aditivo,
na presença das duas testemunhas que também o subscrevem.

Teresina, 07 de outubro de 2020.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

JOÃO CARLOS GOMES LUSTOSA
Consultor Individual

Testemunha 1.  ILKA LEAL PORTUGAL
RG nº 2.431.689 SSP/PI
CPF nº 053.559.213-29

Testemunha 2. JÉSSICA MIRANDA SILVA
RG nº  3.872.395 SSP/PI
CPF nº 049.597.533-82

Of.  1632

DIRETORIA GERAL - INTERPI

TERMO DE RESCISÃO Nº 001/
2020 AO CONTRATO Nº 052/2020
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ –  INTERPI E A
CONSULTORA INDIVIDUAL ANA
CAROLINE GUIMARÃES LIMA.

     O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI,
autarquia pública estadual,  inscrita no CNPJ sob o nº
06.718.282/0001-43, com sede na Rua Lisandro Nogueira, 1554,
Cent ro /Nor te ,  Teres ina ,  Es tado  do  P iau í ,  nes te  a to
representado por seu Diretor-geral, FRANCISCO LUCAS
COSTA VELOSO ,  brasileiro, casado, servidor público
estadual, portador da cédula de identidade nº 2.091.696 SSP/
PI,  CPF nº 008.099.483-03, denominado doravante de
“CONTRATANTE”,  e  a  consul tora  indiv idual  ANA
CAROLINE GUIMARÃES LIMA ,  brasileira, solteira,
engenheira agrimensora, portadora da cédula de identidade
n° 3446214 SSP-PI, CPF n° 002.838.583-70, com residência na
Rua Telegrafista Francisco Medeiros, nº 1348, bairro Parque
Alvorada,  CEP nº  64.005-280,  Teresina-PI,  doravante
denominada “CONTRATADA”, resolvem rescindir o presente
Contrato, conforme Processo nº 00071.008000/2020-76, que
se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93,
com as alterações introduzidas posteriormente e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo contratual tem como objetivo

a rescisão do Contrato nº 052/2020, conforme solicitação
formulada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
Por força da presente rescisão, as partes dão por

terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada
mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no
instrumento contratual ora rescindidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem o foro de da Comarca de Teresina –

PI como único competente para conhecer das ações e eventuais
medidas judiciais, bem como, dirimir quaisquer controvérsias
contratuais.

E assim, as partes assinam o presente Termo Aditivo,
na presença das duas testemunhas que também o subscrevem.

Teresina, 07 de outubro de 2020.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

ANA CAROLINE GUIMARÃES LIMA
Consultora Individual

Testemunha 1.  ILKA LEAL PORTUGAL
RG nº 2.431.689 SSP/PI
CPF nº 053.559.213-29

Testemunha 2. JÉSSICA MIRANDA SILVA
RG nº  3.872.395 SSP/PI
CPF nº 049.597.533-82
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SEI Nº: 00071.007767/2020-88

SHOPPING Nº 002/2020-INTERPI/BIRD

O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI, por meio da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna pública, para
conhecimento dos interessados, a ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO do processo em epígrafe, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) CAMIONETES TIPO PICK UPS, COM
CABINE DUPLA, AUTOMOTORES, COM TRAÇÃO 4X4, MOVIDA
A ÓLEO DIESEL, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO
COM O PROJETO PIAUÍ: PILARES DO CRESCIMENTO E
INCLUSÃO SOCIAL REFERENTE AO ACORDO DO
EMPRÉSTIMO Nº 8575-BR, cofinanciado pelo Banco Mundial, nos
termos do Termo de Referência-TDR, tendo em vista a não objeção
do BIRD para o SHOPPING Nº 002/2020 - INTERPI/BIRD e,
considerando a Adjudicação e a Ata de Julgamento, em favor da
Empresa DIAGONAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita
no CNPJ Nº 12.231.343/0001-46, com o MENOR VALOR GLOBAL de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

VIVIANE SANTANA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of.  1629

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

ERRATA DA DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 008/2020

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC-PI torna público
a Errata do Resultado Final da Dispensa de Licitação nº 008/2020,
publicado no DOE n. 131, de 16/07/2020, pág. 13, onde se lê
“Resultado Final da Dispensa de Licitação n. 003/2020”, leia-se
“Resultado Final da Dispensa de Licitação n. 008/2020”, referente
à execução da obra de Reforma na U. E. Francisca Trindade em
Barras-PI, no valor global de R$ 189.815,47 (cento e oitenta e nove
mil oitocentos e quinze reais e quarenta e sete centavos), através da
aplicação de recursos da fonte Tesouro Estadual - “Recursos
oriundos dos Precatórios do FUNDEF”. Informações:
cplseducpi@gmail.com.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação

AVISO DE ATO ADMINISTRATIVO
DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 008/2020

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC-PI torna público
o Aviso de Ato Administrativo da Ratificação da Dispensa de
Licitação n° 008/2020, Processo Administrativo SEI n° 00011.000987/
2019-51, na forma do art. 26,/caput /e em conformidade com o art. 24,
IV e segundo o atendimento ao disposto no art. 26, II e III da Lei nº
8.666/93, a justificativa técnica concernente à contratação direta, por
Dispensa de licitação, da empresa Construtora Vale do Mambré Ltda,
CNPJ n° 09.270.929/0001-05, com objetivo de Reforma na U. E.
Francisca Trindade em Barras-PI, no valor global de R$ 189.815,47
(cento e oitenta e nove mil oitocentos e quinze reais e quarenta e
sete centavos), através da aplicação de recursos da fonte Tesouro
Estadual - “Recursos oriundos dos Precatórios do FUNDEF”.
Informações: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 08 de outubro de 2020.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de LIcitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÕES REFERENTE A
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela
Portaria GAB 008/2020-SDE, torna -se  público para o conhecimento
dos interessados a ANULAÇÃO das publicações
“CANCELAMENTO DA TOAMADA DE PREÇOS N° 003/2020” e
“AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020”,
publicada no Diário Oficial N° 188, do dia 05 de outubro de 2020
página 28. . Publique-se.

Teresina - PI, 07 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  446

PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI

EXTRATO DE CONTRATO 036/2020

RDC nº 001/2020. Contrato nº 036/2020. Processo Administrativo
nº 036/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Wall Ferraz-PI.
Contratado: Construtora Santa Inês LTDA; CNPJ 02.528.908/
0001-06. Getúlio Alves de Carvalho. Objeto: Execução dos
serviços de pavimentação em paralelepípedo de vias urbanas do
município de Wall Ferraz-PI, com 5.580,81 metros de extensão.
Valor R$ 3.930.000,00 (três milhões e novecentos e trinta mil reais).
Recursos Próprios do Município e Convênio 8891173/2019
Proposta 005625/2019. Prazo: 12 meses. Data de assinatura: 02/
10/ 2020. Danilo Araújo Nunes Martins, prefeito municipal.

PP.  3598

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 TOMADA DE PREÇOS º. 31/2020

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa
CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ME
(CNPJ nº.04.221.954/0001-85), com o valor cotado equivalente a
um total de R$ 1.756.937,17 (Um milhão, setecentos e cinquenta e
seis mil, novecentos e trinta e sete reais e dezessete centavos).  O
objeto constante de processo de licitação Tomada de Preços nº.31/
2020, referente ao objeto: Execução dos serviços de Estrada Vicinal
no município de Guadalupe-PI.

Teresina, 07 de outubro de 2020.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação-SEAGRO/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº. 31/2020

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 02/2019, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº. 31/2020, a licitante CONSTRUMAX

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ME (CNPJ nº.04.221.954/
0001-85), com o valor cotado equivalente a um total de R$ 1.756.937,17
(Um milhão, setecentos e cinquenta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais
e dezessete centavos). O objeto constante de processo de licitação Tomada
de Preços nº.31/2020, referente ao objeto Execução dos serviços de Estrada
Vicinal no município de Guadalupe-PI.

Teresina, 07 de outubro de 2020.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO
Secretária Estadual do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 63/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 248/2020
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO 031/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22,§2º, Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: CONSTRUMAX EMPREEDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 04.221.954/0001-85
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contração de empresa para
execução dos serviços de Estrada Vicinal que liga o município de
Guadalupe ao povoado Santa Rosa, no município de Guadalupe-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/10/2021
PRAZO DE EXECUÇÃO: 5 (cinco) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/10/2020
VALOR GLOBAL: R$ 1.756.937,17 (Um milhão, setecentos e cinquenta
e seis mil, novecentos e trinta e sete reais e dezessete centavos).
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 520.101
Função: 20; Sub-Função 605; Programa:0006; Projeto Atividade:1973.
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Pela contratada: Marcos Vinicius dos Santos Veloso Alves
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2020

       Processo Administrativo n°
A.A.310.1.000548/20-89

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços
nº 028/2020, que objetiva a contratação de empresa de engenharia
para a execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo de 6.124,00m², no município de Beneditinos-PI, que
declarou Habilitadas as empresas Construtora Caxé Eireli, Antônio
de Pádua Coelho Barbosa–EPP, Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários Ltda, M.P. Engenharia Eireli e Ancal Construções Eireli,
e Inabilitada a Empresa Construtora Realiza Ltda, pelo não
atendimento ao item 8.3.3.2.(a) do Edital. Fica facultada a interposição
de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel.: (86)
3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 06 de outubro de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  950
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 054/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  054/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 132/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO EM ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE CAXINGÓ – PI.
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 08:00 (oito) horas, do dia 07 de outubro
de 2020;
FONTE DE RECURSO: Fonte: 100/116/117
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
,  Coordenação de Licitação do IDEPI.
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 01 de setembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  186

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 043/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 043/2020, que tem por objeto:  A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE/PI
– ÁREA 5.112,00 M², realizada abertura da sessão de licitação na data
do dia 30/09/2020 para a realização de credenciamento e recebimento
dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01
(habilitação) para a análise e rubrica dos participantes. Após este ato a
Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu a sessão
desta CONCORRÊNCIA nº 043.2020 para análise da referida
documentação, proferindo-se o seguinte resultado:
I - Encontram-se Habilitadas as seguintes Empresas:

1) PATROL INDUSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
– EPP – CNPJ Nº 06.119.304/0001-59;

2) FG ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI –
CNPJ Nº 22.406.418/0001-36;

3) JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ Nº 23.670.372/0001-
20;

4) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ Nº 17.323.084/0001-05;

5) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI – CNPJ Nº 06.226.439/0001-
13;

6) F Z VALÉRIO DO NASCIMENTO EIRELI – CNPJ Nº
28.938.887/0001-82.

II - Encontram-se Inabilitadas:

7) CONSTRUTORA VIDEIRA LTDA – CNPJ Nº 22.596.890/0001-
89, pelo não cumprimento no exigido pelo item 8.3.4, item
8.3.4.1.4 e item 8.3.5;

8) ALPHACON CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ Nº 28.028.243/
0001-57, por não ter apresentado documentos de
identificação dos sócios da respectiva empresa e pelo não
cumprimento dos itens: 8.2 c/c 8.3.3, subitem 8.3.3.2, item
8.3.4, subitem 8.3.4.1.4.

Publique-se.
Teresina (PI),25 de agosto de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA
FREITAS

  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  185

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÍARIO

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

Fica cancelada a publicação do Extrato “AVISO DE SESSÃO
DESERTA PE 03.2020 CPL/SAF REPUBLICAÇÃO. Processo: AA.
014.1.000025/18-00. Licitações nº 821285”, publicado no DOE PI
163, página 29, do dia 28 de agosto de 2020.
Foi publicado por equivoco, devendo, pois, ser absolutamente
desconsiderado para todos os efeitos legais.

  Teresina, 02 de outubro de 2020.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária da Agricultura Familiar/SAF

Of.  208

��������������	����
�
������������������������������

������������ ������������������� !� ���"�#�!����$���"%�

��&'���������������� ����������	���
����

����������� '%�%����(�
�����������
��)����

��&'��������������� ���
�
����	���
����

�*+���,�� ���������������������������������������������

��- #������*+���,��������#��

�����,��

 ����������� ��� �!���"�� ��� �����#��$�� ����� �� ��������� ���

�����"�������������%��$����!��&��'(���!�����&���!����"�����

"�)�"�������)�$��������
�����'(�&�*���"��+� $�"���������� �����

���������,����-	�.��

&��.��������/����� 
��!�"�"�

���������--���� ���������#��

�����,��

���	����	������

��!���0!�*�!������������� /0���
���
&���

�12����1�#���3���� ,�$����1�
��
�
�

2�����1����

3�)4�����1�����

������!�1������

���5���	6�$($����1��
���

��� ��.�������-4�-�� �����
�

"����������� �-�-� 
���

������3���-������������� ����� ����������1�&���5������-�����!�-�)�#��
����� ���������1�'�-�63�����������(����������

�����������������������������������������������������������������&���5������-�����!�-�)�#��

����3�����+�$�����7"��������6��$��������2�!$�$��	362�

Of.  209



40
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/SSP-PI/2020

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93
NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA: JOSÉ WILSON BESERRA DO
NASCIMENTO
CPF DA CONTRATADA: 075.129.468-30
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: ALUGUEL DE IMÓVEL
SITUADO NA RUA AVELINO SOARES Nº 478, BAIRRO URBANO
NA CIDADE DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO A CONTAR DA
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/09/2020
VALOR GLOBAL: R$ 6.489,12 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E
OITENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS)
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.21
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante RUBENS DA
SILVA PEREIRA, Pela Contratada JOSÉ WILSON BESERRA DO
NASCIMENTO.

Luis Rodrigues Sousa
Gerente Financeiro da SSP-PI

Of.  024

ERRATA DA ERRATA AO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N.º 005/SSP-PI/2019

NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA: INOVE EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ DA CONTRATADA: 11.098.163/0001-75

ONDE LÊ-SE: CNPJ DA CONTRATADA: 03.010.937/0001-36

LÊIA-SE: CNPJ DA CONTRATADA: 11.098.163/0001-75

JOSÉ WILSON GOMES DE ASSIS
Diretor Administrativo e Financeiro/SSP

Of.  041

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS.

Extrato de Contrato Nº 45/2020

Processo Administrativo: Nº 00024.000070/2020-41
Fundamentação Legal: Pregão Presencial nº 001/2018-SEDEC-PI, Lei
nº 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais legislações aplicáveis ao assunto.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21.
Contratada: E RODRIGUES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-ME
(COMERCIAL NOVA AMÉRICA).
CNPJ da Contratada: 19.768.437/0001-06.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e
distribuição de cestas básicas para atender famílias em situação de
vulnerabilidade social no Estado do Piauí, visando atender as
necessidades emergenciais geradas em decorrência da pandemia do
novo coronavírus.
Valor: R$ 1.378.877,00(um milhão, trezentos setenta oito mil e
oitocentos setenta sete reais).

Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária, 30101, Natureza de
Despesa, 309032, Projeto Atividade 4999 e FR: 120 (FECOP).
Data da assinatura: 07/10/2020.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato.
Signatários: - José Ribamar Nolêto de Santana Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e Antônio Alberto Alcântara Costa – Representante
Legal da empresa E. Rodrigues Produtos Alimentícios-Me (Comercial
Nova América) (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2020.

Processo Administrativo: 00024.000016/2020-04.
Fundamentação Legal: Inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: ENERGIA LIMPEZA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA-ME
CNPJ da Contratada: 16.804.481/0001-28

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de sanitização de ambientes e superfícies diversas para o
enfrentamento da situação emergencial de saúde pública decorrente
da pandemia mundial – COVID-19 - visando atender demanda da
SASC.
Valor: R$ 722.760,00 (setecentos vinte dois mil e setecentos sessenta
reais).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 30101, Natureza de despesa
339039, Projeto Atividade: 4999, Fonte de Recursos: 120 (FECOP).
Data da assinatura: 07/10/2020.
Vigência: 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos- SASC
(Contratante) e Cleidiane Barbosa Alves – Energia Limpeza e Serviços
Administrativos Ltda -ME (Contratada)

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário
Of.  788

Extrato do Terceiro Termo Aditivo Ao Contrato Nº 037/2017

Termo de Aditivo N° 03 ao Contrato N° 037/2017
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
Contratada: ENERGIA LIMPEZA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA.
Objeto Contratual: serviços de desinsetização, desratização e
descupinização, roço, capina, podas de árvores, retirada de entulhos,
limpeza de caixas d’agua, limpeza de fossas sépticas.
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é a prorrogação
por mais 12 meses, a contar de 28/10/2020 a 28/10/2021.
Valor global do Contrato: R$325.400,00 (trezentos e vinte e cinco mil
e quatrocentos reais), executados em 12 (doze) meses, conforme plano
de serviços.
Data da assinatura: 28/10/2020.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana- Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos. - SASC
(Contratante) e Cleidiane Barbosa Alves – ENERGIA LIMPEZA E
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA (Contratada).

Of.  741
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RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
Publicada no DOE nº 175, de 16/09/2020, pag. 16

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 115/2020
PROCESSO Nº n° AA.907.1.000298/20-55

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que após desclassificação da empresa R.
CELIA DA SILVA ME, decidiu Retificar a Dispensa de Licitação nº
115/2020:
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM
REVISÃO GERAL E MANUTENÇÃO CORRETIVA COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA OS EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES, (detectores fetais, esfigmomanômetros,
cardiotocógrafos, focos auxiliares cirúrgicos, balanças antropométrica
pediátrica, oxímetro de pulso e monitores multiparâmetros) PARA
ATENDER A MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA – MDER,
POR UM PERÍODO DE 180 (cento e oitenta) DIAS, EM CARÁTER
EMERGENCIAL.
EMPRESA:
MAIRON DE SOUSA FERREIRA - CNPJ. 17.735.026/0001-80
VALOR TOTAL: R$ 266.637,42 (duzentos e sessenta e seis mil
seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação Emergencial
com fulcro no Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer PGE/PLC
nº 1264/2020.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVAS: Anexas aos autos do processo.

Teresina, 07 de setembro de 2020.
____________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of.  982

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE Nº 190 de   7 de outubro de
2020, pag. 21

CONTRATO Nº 89/2020
Onde se Lê:

Contrato nº 90/2020
Leia- se:

Contrato nº 89/2020

   Dr. Francisco Macêdo Neto
       Diretor Geral - MDER
      CPF: 160.292.243-87

Of.  983
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 036/2020

Número do Processo de Licitação: Justificativa de Dispensa de
Licitação SEFAZ-PI nº. 005/2020.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação SEFAZ-PI nº. 005/2020.
Fundamento Legal: Justificativa de Dispensa de Licitação SEFAZ -
PI nº. 005/2020, conforme o despacho exarado no Processo
Administrativo SEI nº. 00009.003446/2020-68, vinculado ao Parecer
da Controladoria Geral do Estado do Piauí - Parecer CGE nº. 623/2020,
Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí - Parecer Jurídico
PGE/PLC nº. 41-719/2020, Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí - Parecer Jurídico PGE/PLC nº. 57/2020, Parecer da Unidade
de Gestão e Programação do Gasto Público - Parecer UNIGGP nº.
267/2020 e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer
parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei  Federal nº. 8.666/
93, Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº.
15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os efeitos.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
– SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS.
CNPJ/CPF do Contratado: 174.506.086-34.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a
contratação dos serviços de fornecimento de água potável através
de carro pipa para o Posto Fiscal de Corinto Matos na cidade de
Marcolândia (PI).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses,
contados a partir da data de sua assinatura (01/10/2020) e término em
(01/10/2021), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o artigo 57,
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: 01/10/2020 à 01/10/2021.
Data da Assinatura do Contrato: 01/10/2020.
Valor Global Estimado: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e
seiscentos reais).
Ação orçamentária: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33903630.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS.

Of.  105

AVISO DE FINALIZAÇÃO
PE N° 08/2020 – SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí informa que o Pregão
Eletrônico nº 08/2020, referente à aquisição de equipamentos
diversos de multimídia, áudio teve como vencedor: do Lote 02 a
empresa A F PEREIRA COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO E DE INFORMÁTICA -
CNPJ 35.084.256/0001-09, tendo apresentado Proposta de Preços no
valor total de R$ 90.000,00; dos Lotes 05 e 06 a empresa A. B.
COMPUTAÇÃO - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - NATAL
COMPUTER CNPJ Nº 02.737.691/0001-36, no valor total dos Lotes
de R$ 32.245,00 e vencedor do Lote 08 a empresa VIXBOT SOLUCOES
EM INFORMATICA LTDA – EPP, CNPJ Nº 21.997.155/0001-14, no
valor total de R$  70.931,00. Os Lotes 01, 03 e 04 foram
FRACASSADOS e o Lote 07, DESERTO. RECURSO BID

Teresina (PI), 08 de Outubro de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of.  090

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

DIRETA Nº 06/2020

 COMPRA DE VAGAS

PROC. ADMINISTRATIVO N° 00009.015678/2020-69

Justificativa de Contratação Direta Nº 06.2020 – Compra de Vagas
Objeto: Compra de 14 (catorze) inscrições para servidores da
Despesa, no X Congresso Internacional de Contabilidade, Custos e
Qualidade de Gastos no Setor Público/2020,  na modalidade on line,
plataforma congressocq.net
Contratado:INSTITUTO SOCIAL IRIS
CNPJ Nº 10.282.714/0001-93
Fundamentação Jurídica: Contrato de Empréstimo 4460/OC-BR, GN
2350-9, item 3.10 alínea “c”, Políticas BID.
Valor total: 980,00(Novecentos e oitenta reais)
Fonte de Recurso: BID

 Teresina, 08 de outubro de 2020.

Dalva Leal Soares Tourinho
Presidente da CPL/SEFAZ

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of.  089

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 18/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM ESTÁDIO
DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE JUREMA – PI.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
VALOR PREVISTO: R$ 641.056,71 (seiscentos e quarenta e um
mil, cinquenta e seis reais e setenta e um centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:
dia 29 de outubro de 2020, às 09h30min, na Sala de reunião da
FUNDESPI, localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo - Bl G, 2º Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala
de Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb,
a partir do dia 08/10/2020, de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 07 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of.  1006
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado dos Transportes - SETRANS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONTRATO Nº 25/2013 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI
torna público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do Termo aditivo nº 14 ao contrato
n° 25/2013 – SETRANS/PI, publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, na edição do dia 13 de maio de 2019, Nº 88, pág. 25. Onde se lê:
“TERMO ADITIVO Nº 14 AO CONTRATO 25.2013” leia-se: “TERMO
ADITIVO Nº 15 AO CONTRATO 25.2013”

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONTRATO Nº 25/2013 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI
torna público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do Termo aditivo nº 15 ao contrato
n° 25/2013 – SETRANS/PI, publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, na edição do dia 28 de julho de 2020, Nº 139, pág. 31. Onde se
lê: “TERMO ADITIVO Nº 15 AO CONTRATO 25.2013” leia-se:
“TERMO ADITIVO Nº 16 AO CONTRATO 25.2013”

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  892

Of.  1081

������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������

�
���������������������	�
������
���������
	�����������������������
���������	�
������
�
�
�
����������

�
������������	
������������

	����
��������	
�����������	
��������������������	��������
�

��
��
��������
��
�������������
��� !"�#"��!"$ %%"�
�#�&'&%(!)(&*"�

������������	��
�����������

�"#)+&#)# � # �
,&$&()-."� /% � 0"!� "�
$)%"1��

���������������������������������

23'#)� '("�+ 4)+� ���� ��� �	���� !� ���"���� �����#�$� ��� ��	� ���� !� �������� ���	�
�� ��
����������� ������� ���� ��� �����������	
��� �� ��������� ����� ������

��	�����	� !���	 "������������������
�"'(!)()'( � ��%&�'(&�(����(�)�*��'&(+,-���.&�/��0*%�(���(�.&�/�.��
���5�#"��"'(!)()'( � ��	�� 	
������ ����
�"'(!)()#)� %-��*(�1&(����2%(&����%-��*(��('-&&(��3�)�4��
���5�#)��"'(!)()#)� ��	��	�
 	����� ��
�

� %3�"� #"� "67 ("� #"�
$"'(!)("��

%���"�����������5�"�����������$�6������"���"�������������"7����������$�������$�8��
���%���"��(�5�����"���7�������"9���������������	��

�!)8"�# �*&49'$&)� ����2���������������4�����!���$����"9�������������������� ��� ������
�!)8"�# � : $3-."� :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::�
�)()�# �)%%&')(3!)�#"�
)#&(&*"�

�������#�#;"����������

�)+"!�4+"6)+� &<�
�	��!���2=#�"�������������5�$������������������6���7��5�$�"�������7�����
�����7��4�

�!4."��'&#)# �
�!-)� '(;!&)�

������2�����#�����$����#�$��$���$%����#��&'�������(�$)����*�

�!"4!)�)�# �(!)6)+<"� �
	���	����	�����2."���"7�������5��#����������%���"��(�5�����"���7�4�

�)(3! 8)�# �� %= %)�   	�	 �
2"'( %�# �� $3!%"%� ����2'���#"�������#�$4�
	&4')(;!&"%� #"�
$"'(!)("��

.�$��%���"������>�?&(*%��%-�@-�A�(�/����(����/(�
�
.�$��%���"�����>�%(&����%-��*(��('-&&(��

���������
�

��
��
��������
��
�������������
��� !"�#"��!"$ %%"�
�#�&'&%(!)(&*"�

������������	��
�����������

�"#)+&#)# � # �
,&$&()-."� /% � 0"!� "�
$)%"1��

���������������������������������

23'#)� '("�+ 4)+� ���� ��� �	���� !� ���"���� �����#�$� ��� ��	� ���� !� �������� ���	�
�� ��
����������� ������� ���� ��� �����������	
��� �� ��������� ����� ������

��	�����	� !���	 "������������������
�"'(!)()'( � ��%&�'(&�(����(�)�*��'&(+,-���.&�/��0*%�(���(�.&�/�.��
���5�#"��"'(!)()'( � ��	�� 	
������ ����
�"'(!)()#)� %-��*(�1&(����2%(&����%-��*(��('-&&(��3�)�4��
���5�#)��"'(!)()#)� ��	��	�
 	����� ��
�

� %3�"� #"� "67 ("� #"�
$"'(!)("��

%���"�����������5�"�����������$�6������"���"�������������"7����������$�������$�8��
���%���"��(�5�����"���7�������"9���������������	��

�!)8"�# �*&49'$&)� ����2���������������4�����!���$����"9�������������������� ��� ������
�!)8"�# � : $3-."� :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::�
�)()�# �)%%&')(3!)�#"�
$"'(!)("�

�������#�#;"���������	�

�)+"!�4+"6)+� &<�
�	��!���2=#�"�������������5�$������������������6���7��5�$�"�������7�����
�����7��4�

�!4."��'&#)# �
�!-)� '(;!&)�

������2�����#�����$����#�$��$���$%����#��&'�������(�$)����*�

�!"4!)�)�# �(!)6)+<"� �
	���	����	�����2."���"7�������5��#����������%���"��(�5�����"���7�4�
�)(3! 8)�# �� %= %)�   	�	 �
2"'( %�# �� $3!%"%� ����2'���#"�������#�$4�
	&4')(;!&"%� #"�
$"'(!)("��

.�$��%���"������>�?&(*%��%-�@-�A�(�/����(����/(�
�
.�$��%���"�����>�%(&����%-��*(��('-&&(��

������������	
������������
	����
�����������	
��������������������	��������

�
��
��
�����	�
���
�������
���������
��
�������������

��� !""��	�� �������������������	

��#!�$����%&�'&'%&!� ���������
��
�������������
�
����������
��
������
�


��������

���(�$����%&�'&'%&!� ������������������

��#!�$����%&�'&'$�� ������
��������
��
����� �
�
�������!��
����

���(�$����%&�'&'$�� �����	�	�"������	�

�!")#��$���*+!&��$���$,&,-��� �#$##$%&'($
)$
*#&+$
),
-.%/01.&
)$
$02#&2$
03
�������

��'.��$!�-,/0% ,'�� ��
�,4,4


����������
&25
�����������
��'.��$!�!1! )23�� �

�'&'�$!�'"",%'&)�'�$���$,&,-�� ����������

�'4����!%"'4�� �6
������7��
89:&#,02&
,
)$.4
;.<
1.09=,02&
#,&.4
,
-.02,
,
:;
1,02&-$4>

5�/3��)%,$'$!���2'#!%&6�,'� �����

���/�'#'� ����






























































�23����2'#!%&6�,'� ����






























































7)%23�� ��

	)*8)%23�� ���

�'&)�!.'�$!�$!"9!"'� ��	��"

	)*!4!#!%&�� ��

7�%&!�$!��! )�"�"� ����������

	,/%'&6�,�"�$�� �%&�'&��� �,<&
$02#&2&02,�?������
@��A
�����
��
�����


�,<&
$02#&2&)&B
C��D���
��
@����
�������
�����E���


Of.  1053



44
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191

��������������	��������
�������������
���������������� �������������������������� !"#�����$�""���������%���&�����
'�$(������������ ��������������	
���
�������������)���� ����'��
������$�������	�*���������'$�'������+�$���

,����+$��
'�$(���������)���� �������	�����	
���
��"!������'�������� ������� ��� �	� ����� �������� ��������� � !"#� $%&�� �%'(%��#)*+#�

,�-����.� /�01� .�-20��-� �	�� 3�-4��� �2�-���5� *�� 6%$#'� )%�
��0��7-2�� %5� �..��2����� ��� ��2.� �� �,24�.� ��.�
�8����2�0�2.
������02��
�2��
�

���������""����!������
'��������

���)*�9* *�:'#�)*������

-�����������!�"�"� ���
��.���)���"����������
������/#��

$� ���������0�,%�'#��)�%')#��%')#9#�*�.!+$%��.*('* ;'!#�)*��9 %)#�"%'%�
2&(+�9<#�)%��*99#%�(#���*6!(!=&(!%��
$� �������)���0��*�>!�%'��'%?@#�-!:*!'#��>*$*)#�

Of.  092

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUI - SETUR

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 143/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: MARCANTE CONSTRUTORA
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 06.208.902/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: será alterado o prazo de
execução do contrato 143/2018, contados do dia 25/09/2020 vigorando
o novo prazo até 24/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 24/12/2020.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 18/09/2020.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 236950016.1328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Amadeu Olímpio Cavalcante Filho, pela empresa Marcante
Construtora Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  586

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O secretário de Estado do Turismo-SETUR, no uso da suas
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo
Administrativo nº AA.153.1.001445/19-00, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência 008/2020, tipo
menor preço, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada para recuperação de
estrada vicinal na zona rural do município de Curralinhos/Pi, mediante
o regime empreitada por preço unitário, conforme especificações
constantes no Edital e seus anexos e ADJUDICAR o objeto licitado
em favor da empresa POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 17.323.084/
0001-05, pela proposta mais vantajosa no valor de R$324.922,27
(trezentos e vinte e quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e vinte
e sete  centavos).
Dê-se publicidade.

Teresina, 08 de outubro de 2020.

Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O secretário de Estado do Turismo-SETUR, no uso da suas
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo
Administrativo nº  AA.153.1.000080/20-82, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência 019/2020, tipo
menor preço, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada para execução de obra
de pavimentação asfáltica – CBUQ em diversas ruas na zona urbana
no município de Baixa Grande do Ribeiro/Pi, mediante o regime
empreitada por preço unitário, conforme especificações constantes
no Edital e seus anexos e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da

empresa ODECAM ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 11.301.011/0001-
28, pela proposta mais vantajosa no valor de R$2.121.241,00 (dois
milhões, cento e vinte e um mil, duzentos e quarenta e um reais).

Dê-se publicidade.

Teresina, 08 de outubro de 2020.

Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O secretário de Estado do Turismo-SETUR, no uso da suas
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo
Administrativo nº AA.153.1.001093/19-15, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência 020/2020, tipo
menor preço, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada para execução de obra
de pavimentação asfáltica – CBUQ em diversas ruas no município de
Palmeirais/Pi, mediante o regime empreitada por preço unitário,
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos e
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa PAC
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 09.020.353/0001-28, pela proposta
mais vantajosa no valor de R$ 2.951.443,05 (dois milhões, novecentos
e cinquenta e um mil, quatrocentos e quarenta e tres reais e cinco
centavos).

Dê-se publicidade.

Teresina, 08 de outubro de 2020.

Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

Of.  593
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.005683/20-62.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 239/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0003996-
52.2011.8.18.0031.
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) frascos-ampolas de
RANIBIZUMABE 10mg/ml, solução injetável com 0,23ml para a
paciente TERESA ALVES DE OLIVEIRA.
EMPRESA SELECIONADA: BRASIL GATE MEDICAMENTOS
IMPORTADOS, inscrita no CNPJ 10.832.395/0001-42.
VALOR TOTAL: R$ 17.306,04 (dezessete mil, trezentos e seis reais e
quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.011611/20-94.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 245/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2016.0001.005463-6.
OBJETO: Aquisição de 550 (quinhentos e cinquenta) comprimidos
de MICOFENOLATO DE MOFETILA 500mg para a paciente
TERESA RAQUEL MORAES SOARES.
EMPRESA SELECIONADA: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA,
inscrita no CNPJ 64.171.697/0001-46.
VALOR TOTAL: R$ 3.575,00 (três mil, quinhentos e setenta e cinco
reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  450

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí - ADAPI

EXTRATOS DE CONTRATOS – ADAPI/2020

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 05/2019
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: EMPRESA DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
LTDA
CNPJ: 12.231.343/0001-46
OBJETO: renovação do Contrato de locação de  veículos por mais 12
(doze) meses e a redução quantitativa equivalente a 7,42%
VALOR MENSAL: R$ 13.886,67 (treze mil, oitocentos e oitenta e seis
reais e sessenta e sete centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão ao Pregão Eletrônico n° 027/2017/
DL/SEADPREV/PI, Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, Decreto
Estadual n° 15.093/2013
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 52201
FONTE DE RECURSO: 00 (Tesouro Estadual)
PROJETO ATIVIDADE: 2225
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DE ASSINATURA: 11 de setembro de 2020
DATA DA VIGÊNCIA: 13 de setembro de 2021

Of.  344

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 12/2020

Modalidade: ADESÃO À ARP ORIUNDA DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 01/2019 – UASG 160195 – COMANDO MILITAR
DO NORDESTE – CMNE/PE
Fundamentação Legal: Decreto Federal nº 7.892/13, Lei nº 10.520/02,
Decreto Estadual nº 11.319/04
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 06.688.451/0001-40
Contratado: FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 09.192.288/0001-18
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para aquisição de
mobiliário em geral
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Assinatura: 05/10/2020
Valor: R$ 298.691,00 (duzentos e noventa e oito mil seiscentos e
noventa e um reais).
Dotação Orçamentária: Órgão orçamentário: 15; Unidade
Orçamentária: 202; Programa: 0006; Ação: 1949; Função: 20;
Subfunção: 606; Elemento de Despesa: 449052; Subelemento: 28;
Fonte de Recurso: 0100001001.
Signatário: Francisco Guedes Alcoforado, pela contratante, Izabel
Pereira Silva, pela contratada.

Teresina-PI, 06 de outubro de 2020.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Diretor geral do EMATER-PI

Of.  547

�
���������	
������	������	�����������������	
�����

�
�	������	��� ������� ��� 	�
������ ��� ������� ��� ����� ��������
��

���������� ������
��� ��� ��
��!����� ���������� ��
""#���#�#����$%��&� '� $$(� ""#���#�#���)$����� '�
�$�

����	�	����� "!*�+,"� -�� -�.��/0	/,1��20�
3"4,2"+,0�"	�-0��,"56�'�"-3�7��,�

��������	�	����� ��#%�%#%)&�����7�$�
����	�	
	8� ������	� ������ ������	�� ��

��������	�������
	�
��������	�	
	�� ��#9&�#��&�����79)�
�������
������	���� 0� :��;����� +������ ���� :�� <=��� �� :��������

��:��>����?��@�
������
�A�;����-B
����C��������
+������ �������� :�� ���;� ��� ��;�;� 
����;� ���
�����D�������������2����"����?#�"�?��@�
�����
���2����"����?�;��A�������������<����������E�
��� ��� � ���<�� ��� ����#� �� ���<B�� �=�;��;� ���
?����;�� 
������ +�A�;���� .�F��� �� +������ ���
�����������������������
�;��:������
��
����������
�;��������������;�:������;�;������:�����?����
���;��� ��� GH� �#9)9�9�� I��� ���� D����
���;� ��
;�;;�������D���������;���D����������
��
�
����?;J#�


	�
��	�	� �����	����!��	�� K�������G�
��;;8������������
������>�������;:�;�8�$$&�9��
�����������-�;:�;�8����
"��?�����8������


	�	�
	�	����	�"�	�
������	���� ������0���<����������
��	���
����������	
������� 0�:��;�����+������������?��@�
�����������;�;����

:����������;;���������
�����
A
����:L;���:�<��
����
����	�!�����
���
����	����
�

���	�����	�	�����!,	/"�"��04G��
G0-G,!5�.�!"M0.0�KG�,2".�
�
���	�����	�	
	��KG"�+,.+0�N"!��G�
+"1,�3"�-��/".+0�+�	0.�

�
����	�	���������
���"����	#����$����	��


%&'()&*��'&*+�

Of.  464



46
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITE N° 005/2020- MENOR PREÇO
PROCESSO N° AA.152.1.000147/20-93

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  DO
ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem apresentar o resultado do julgamento da Habilitação
do certame licitatório, Convite nº 005/2020, conforme a seguir:
EMPRESAS HABILITADAS: CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS
– CNPJ: 10.525.283/0001-49; FRANCISNEILISON BARROS
SANTOS – ME – CNPJ: 19.945.983/0001-67; VM PESSOA
FEITOSA MONTEIRO – EIRELI – CNPJ: 04.603.664/0001-04.
As empresas manifestaram que não pretendem interpor com recursos,
sendo assim, a CPL comunica que a data para abertura dos envelopes
N° 02 – Proposta de preços será dia 13 de outubro de 2020, às
8:00horas. O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos interessados
na sede da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sito a rua
Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 09 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  448

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITE N° 007/2020- MENOR PREÇOS

PROCESSO N° AA.152.1.000186/20-87

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  DO
ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem apresentar o resultado do julgamento da Habilitação
do certame licitatório, Convite nº 007/2020, conforme a seguir:
EMPRESAS HABILITADAS: FRANCISNEILISON BARROS
SANTOS – ME – CNPJ: 19.945.983/0001-67; ALPHA
COSNTRUTORA EIRELI – CNPJ: 28.028.243/0001-57, por terem
cumprido todos os itens do Edital e DESABILITADAS as empresas:
JB SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 11.417.820/0001-08 (não
atendimento aos itens do edital nº 8.3.2.5; 8.3.3.2; 8.3.3.3 e 8.3.5.11)
; DUX CONSTRUTORA – CNPJ:15.497.323/0001-00 (não
atendimento aos itens do edital nº 8.2 e 8.2.1) e AG SERVIÇOS -
CNPJ: 09.089.067/0001-19 (não atendimento aos itens do edital
nº 8.2 e 8.2.1).  Por não ter alcançado o número legal mínimo de 03
(três) empresas aptas a seleção, o certame Convite n° 007/2020 será
repetido nos termos da Súmula 248 – TCU. O inteiro teor da ata pode
ser analisado pelos interessados na sede da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo Branco N°
2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 08 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  450

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER

Retificação do Extrato do Contrato PJU/019/2020.

No Extrato do Contrato PJU/019/2020, publicado no DOE-PI nº 189,
pág. 16, edição do dia 06 de outubro de 2020, onde se lê:
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Flávio de Sousa Soares (Sócio Administrador/Construtora
R & S Terraplanagem e Serviços Ltda), leia-se: ASSINATURAS:
Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do DER/PI) e Pedro da
Silveira Terto (Representante Legal/Construtora R & S Terraplanagem
e Serviços Ltda).

Teresina, 07 de outubro de 2020.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of.  083

 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI 
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- Inmetro

ERRATA 

 

Onde se lê: 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 9912503588/2020 

Número do Processo Administrativo 109/2020/SGI/INMETRO � SEI 0000.004274/2020-18 

Fundamento legal Art. 24, VIII da Lei Federal nº 8.666/93 

Contratante INSTITUTO DE METROLOGIA DE ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ do Contratante 41.522.079/0001-06 

Contratado Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CNPJ Contratado 34.028.316/0022-38 

Resumo do Objeto Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de 
Condições Comerciais e Anexos, quando contratados 
serviços específicos, que permite a compra de produtos e 
ulização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos 
canais de atendimento disponibilizados. 

Data da Assinatura 21/09/2020 

Vigência 24/09/2020 a 23/12/2021 

Valor Global 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

Ação Orçamentária 20.205.04.122.0010.2000 

Natureza de Despesa 33.90.39 

Fonte de Recursos 210 

 
Leia-se: 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 9912503588/2020 

Número do Processo Administrativo 109/2020/SGI/INMETRO � SEI 0000.004274/2020-18 

Fundamento legal Art. 24, VIII da Lei Federal nº 8.666/93 

Contratante INSTITUTO DE METROLOGIA DE ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ do Contratante 41.522.079/0001-06 

Contratado Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CNPJ Contratado 34.028.316/0022-38 

Resumo do Objeto Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de 
Condições Comerciais e Anexos, quando contratados 
serviços específicos, que permite a compra de produtos e 
ulização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos 
canais de atendimento disponibilizados. 

Data da Assinatura 21/09/2020 

Vigência 24/09/2020 a 23/09/2021 

Valor Global 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

Ação Orçamentária 20.205.04.122.0010.2000 

Natureza de Despesa 33.90.39 

Fonte de Recursos 210 

 
Maycon Danylo Araújo Monteiro 

Diretor Geral 
IMEPI 

Of. 030
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - DIRETORIA GERAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO Nº 073/2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2020 – HILP/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 1.458/2020/HILP.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER DE
URGÊNCIA, DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
DIÁLISE E HEMODIÁLISE PERITONEAL, COM REALIZAÇÃO
DE PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS DE HEMODIÁLISE E
DIÁLISE PERITONEAL, INCLUSO IMPLANTE DE CATETER
VASCULAR E DE CATETER PERITONEAL, FLUÍDOS E
REAGENTES, PARA CRIANÇAS INFECTADAS PELO COVID-
19.
Contratado: OLIVEIRA & CAVALCANTE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 28.067.442/0001-74.
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA -
HILP.
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Fundamento Legal: Art. 65, II da Lei nº 8.666/1993.
Valor Total do Contrato: 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 33.90.39; Fonte de
Recurso 0113;
Vigência: por mais três (03) meses, pelo período de 07 de outubro
de 2020 a 07 de janeiro de 2021, conforme Lei n°13.979, de 06/02/
2020 e MP 926/2020.
Data de Assinatura: 07(sete) de outubro de 2020.
Signatários: OLIVEIRA & CAVALCANTE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP.
Endereço: Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220,
Centro-Sul, CEP 64.001 – 450, Teresina/PI.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 074/2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2020 – HILP/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 1.528/2020/HILP.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER DE
URGÊNCIA, PARA REALIZAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
LAVANDERIA E COSTURARIA DE ENXOVAL HOSPITALAR
NO HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA – HILP, NO
PERÍODO DE TRÊS MESES, DIANTE O AFASTAMENTO
TEMPORÁRIO DE SERVIDORES EM RAZÃO DA PANDEMIA
DO NOVO CORONAVIRUS E SUAS MEDIDAS PARA O
ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM
SAÚDE PÚBLICA.
Contratado: LIMPSERV EIRELI - EPP
CNPJ: 07.194.788/0001-63.
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA -
HILP.
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Fundamento Legal: Art. 65, II da Lei nº 8.666/1993.
Valor Total do Contrato: 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil
reais),
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 33.90.39; Fonte de
Recurso 0100;
Vigência: por mais (03/meses), pelo período de 07 de outubro de
2020 a 07 de janeiro de 2021, conforme Lei nº 13.979, de 06/02/2020
e MP 926/2020.
Data de Assinatura: 07 (sete) de outubro de 2020.
Signatários: LIMPSERV EIRELI - EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP.
Endereço: Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220,
Centro-Sul, CEP 64.001 – 450, Teresina/PI.

Of.  077

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI:00002.003733/2020-38

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 11/2020

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93

EMPRESA SELECIONADA: SANESER SANEAMENTO E

SERVIÇOS LTDA-ME CNPJ N° 01.602.049/0001-87.

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO

SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO/DESINFECÇÃO DO POSTO

DE COLETA (BAIRRO CENTRO E BAIRRO PRIMAVERA) –

LACEN-PI VALOR TOTAL: R$22.800,00 (vinte e dois mil e

oitocentos reais).

FONTE DE RECURSO: 100

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES

                       Diretora Geral do LACEN

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2020-LACEN-PI

Processo Administrativo LACEN/PI nº 040/2020

Processo Administrativo n°00002.003733/2020-38

Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, a Lei Federal nº

13.979/2020.

Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa

Alvarenga” – LACEN/PI

CNPJ: 06.553.564./0101-09

Contratada: Saneser Saneamento e Serviços Ltda-Me

CNPJ: 01.602.049/0001-87

Objeto: Solicitação de Contratação do Serviço de Sanitização/

Desinfecção do Posto de Coleta (bairro centro) e Central (bairro

Primavera) – LACEN-PI.

Prazo da Vigência: 12 meses

Prazo da Execução: Imediata

Data da assinatura: 08 de Outubro de 2020.

Valor total: R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).

Ação orçamentária: 4499

Natureza de despesa: 339039

Fonte de Recurso: 100

Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho

Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada:  SANESER

Saneamento e Serviços Ltda- Me (José Willians de Araújo Silva)

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES

                       Diretora Geral do LACEN

Of.  600
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O U T R O S

Stefan Oliveira Ladislau,  CPF 077.973.737-79, torna público
que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICO DE PIRACURUCA pedido de Declaração
de Baixo Impacto Ambiental e Autorização de Supressão
Vegetal para implantação de Projeto de Fruticultura na Fazenda
Descoberta, zona rural de Piracuruca

PP.  3592

COMLIMA COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ Nº 07.110.321/0001-
98, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR-PI, a Licença de Operação de
Regularização (LOR), para operação de um Posto de Combustíveis,
na zona urbana do município de Padre Marcos – PI.

PP.  3593

O Sr. CLÉSIO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº
182.222.777-20, torna público que REQUEREU da Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a concessão de LICENÇA
PRÉVIA, referente ao Projeto ag´rcola da FAZENDA GOMES, situada
na zona rural do município de Redenção do Gurguéia-PI.

PP.  3594

Luiz Quirino Peteck  e Outros, CPF: 562.753.669-15 torna público

que REQUEREU à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos–

SEMAR, a renovação da Licença de Operaçao-LO, nºD000720/16

com vencimento em 09/12/2020 para atividade Agrícola, na Fazenda

Agropecuária  Bacabal no Município de Baixa Grande do Ribeiro-PI.

Com Apresentação do Relatório de Desempenho Ambiental-RDA

PP.  3595

E D I T A L

SANTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (POSTO

LAGOA), sediado na Estrada de Rosapolis, nº 135, bairro Santa Luzia,

CEP. 64.216-020, Parnaíba-Pi, CNPJ n.º 23.523.384/0011-02, torna

público que requereu junto a Prefeitura Municipal de ParnaÍba-PI,

Secretaria de Meio Ambiente – SEMMA, o pedido de mudança de

Titularidade da LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO, Número e Processo

nº 0026940/2016 – 005/2017, com validade para 18/04/2021, referente

a sua atividade de Revenda Varejista de Combustíveis e Lubrificantes.

E D I T A L

SANTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ( ECO POSTO

BARRA), sediado na Estrada Barra Grande, 205, Bairro Zona Rural,

Cajueiro da Praia-PI, CNPJ n.º 23.523.384/0012-85, torna público que

recebeu  da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMAR, as

Licenças de Prévia nº 000429/19, e Licença de Instalação nº 000430/

19, referente a sua Revenda Varejista de Combustíveis e Lubrificantes.

CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos–
SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para instalação
da torre de medição da irradiação solar em Lagoa do Barro do Piauí.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

PP.  3597

J S SANTOS LTDA, CNPJ: 09.190.507 / 0001 – 20 torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da Licença de
Operação para o comércio varejista de combustíveis para
veículos automotores em Eliseu Martins – PI.

PP.  3601

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

E

CREDENCIAMENTO”

                            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de

2010, confere a empresa ou instituição: SOCIEDADE DE AÇÃO E

ASSISTÊNCIA AOS CABOS E SOLDADOS DA PMPI – SOACAO,

CNPJ: 07.921.220/0001-05, a  condição de consignatária em folha

de pagamento dos servidores públicos civis e militares do Estado

do Piauí, observando-se de forma contínua o cumprimento do que

dispõe a instrução normativa vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos 7480

e 7600.

Validade: 12 meses

Expedição: 22/09/2020

JOÃO RODRIGUES FILHO

Superintendente de Gestão de Pessoas

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA

Secretário de Administração e Previdência

Of.  906

E D I T A L

SANTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ( ECO POSTO
BARRA), sediado na Estrada Barra Grande, 205, Bairro Zona Rural,
Cajueiro da Praia-PI, CNPJ n.º 23.523.384/0012-85, torna público que
requereu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMAR, o
pedido de Licença de Operação, referente a sua Revenda Varejista de
Combustíveis e Lubrificantes.

PP.  3596



49
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191

Of.  809



50
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



51
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



52
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



53
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



54
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



55
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



56
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



57
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191

Of.  474



58
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



59
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



60
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



61
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



62
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



63
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



64
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



65
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



66
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



67
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



68
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191



69
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191

Of.  475



70
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 8 de outubro de 2020 • Nº 191

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubensn da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Francisco José Alves da Silva

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Rejane Tavares da Silva

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
José Icemar Lavôr Néri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Helio Isaias da Silva

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br


